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de 1, l' dl' · r..t•- onde t'· l'X porl:11b. Nc-te m• s.,,o "'"l ,. a. n·fond 
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BOA OCCASIAO 
A FIRMA VICENTE lELPO 4 C.• 

- Vende p preçoa sem compet.en-

1 

ela os segum "ª ar lgos · 
Cama.s em ferro com lastro de ara

me em t, 08 os tamanhos, colchões e 
almofad<Jcs, fogoes em ferro para car
I ao 

Um alambique em cobre oom;,Iet~ da 
C"P e de de UO canada:, de aguar· 
de, e, uin dilo para ~ii canada.s, um 

ar 1 canridus 
{; 1 mot."1' cnn1 frça de l~ H. P .. 

do tal 11.~. n ... ornssl·.:;. Brod.s. um dlto 
de ~ J • H. P., utna pl•ma carpmtel· 1 
ra, w.1 d "a p ... a de~empe nar, uma 

d' a, c~~ulllte~n~o~rm,~~~ç::Uni:O~ 1 

U~I., CASA - Com 2 
... - . -' cos1n ... a ln-

r r. __ ._e l11a 
. d ... 

~ ......... : 

.. r ..... 0 CL l.1 

a·Ic um .• 
·~ ... ··r-+-. l-

no 

·, 
e , d 

a ·u ~ 

~ r n-
_,. ·~ - . ~ f,i-

j 

A UNIÃO - Q11ln 1:lra 

PREFIRA 
VINHO 

de 

(Cump: Commercio e Nau•ga=-'' 
SEDE - RIO DE 1A flRO 

----\;)---

'J'APOHES Jf.'... 'PEll G 0,§ 
PIR~:\G,. - Esperado ele Pa, á e escat,s nn dia ~O d,:, rn1 

rente, sa11.t. no mesmo dta paríl I-<.ci..lft\ Maettu, 1)to de j'rn .. 1ro, 0a11to 
Parana~uá e Antonina. 

e., U.1.R.~(.aBE - Esperado (~9 1)0Tl01 ~o 
corrente, sabtrá no mesmo dia para cs portos de. l. · 

J.IGl lllllllE - Espcrac!o dos DOrl<n 
corrente, ,.n1ra dep· is de pequrna dcmcra rara 
Ceara Maranb3o e Pará. 

Pl.lllll - E.•per:co de Sar.•~s e f'C,la • 
sahirá no mtsmo dia à tarde- para vi. pm 0· 1..'e • '"I 
Aracaty, Ceará, Camocim e TutO) 1. 

NOTA - Por contracto celebr do e, m a , . le 

I 
Steam Navigation Ccmpauy• cs.a C 1,11p ... nb1l .. 1..c.e1,e 0:1 g1 ~11t 
po•tos de Santaiém, Obtdos, Par111l1n•i, ltacn.llara e ~ a· ·' , cc , •r 
boroo .,o Para) tomando per oa,e as quatro tia:i '-- , , r ·., 1 
res d•4uella Emorez•, as quaes tcni Jog r ás 9 ho 
7, 14, 21 e 28 de cacia rutz. 

____ ,M __ _ 

Para carl!aS e encornmendas, frc•~. va ore5. 1 ra. -- . 

I 
agentes: 

(ümp:mhla Commert () e haln !, .. 

RUA 5 DE AGOS i· ) N. 
~~"E'!:-

1:11 

1 

Companttf· 
da 

Navegaç-o 
• u. h1,1, - COST.ff..\ 

se:~ .,,co ot Pl s 

8ahlrA no dia 1. 0 d .. janeiro d 19' 1, .,,. 
P••• fteelff'I, H•u~..-11,, nt1lt1.-. ~•~torta, 
Na11to111, Parana,roá. ,n,01111111":, U1 lo 
Grllnde P~lo•a• (' Pnrto !l.l.-11 • 

Paquete 
.,ahlrai nn dia ., d.- jant'lr<>, "'" , 

llrt"tt,, !llae~l(t, Paf,tH, ,·tr!lnrla IUo z,.. Jng t- r. . 

t,,,., Pflranai:uá, A.u •·nlua, ,·•urlano1u,I , 
t•e lotai, e Pur10 .l.lt•!f;re, 

Iro 

DIVIDAS-1 
OTAS P O.IISSORJAS, DUPLIC.\TAS, DMDAS COM
l'HO\ DAS, ALUGUEIS DE CAE.AS, ACCIDENTES NO 

TRAHALHO, HERANÇAS J; INVENTARIOS 
Nada cobrará se o resultado I1ão Cõr salisfactorio, nem 

pedirá aJcan!ada qualquer imporlancia. 
Encaminha: papeis nas rep:1rlições publicas, compra 

e ,cnda de casas, licenças ele Cunccionarios publicos, baixa 
e pagamento de imposto, litulos eleiloraes e outro qualquer 
m:gocio n·:io especificado. 
Sen iço rapido e perfeito. - Dispõe de varios advogados 

idoneos. - Preço11 modicos. 

F. Sall'cs 
Rua Duque de Caxias, 400 

JOÃO PE~,SôA 

..;:2~:I~~?!'~lmllíE.Ylllllilt!~BmlMI ... IBIIIIIBlmlll.8III 

R O NI C I y PT U 5 • • rem,dl• de •trd•d• p•r• '"'" 
_________ ... Gtdt RESfRlAIJO TOSSf. 

llne u un.Ur rrip 100 tr~sfnl,,. B.ROMOt:ALYPTUS 

• L 

., L..i tt •. ust: .. m dcrro , 

v=N.DE•SJ=--. ' 

G 

ENSAO SIQUEIRA' 
BARÃO bü TRIUMPHO, 329. 

fi1ERCEARI•\ VICTOR IA 
LE:UKh) .k COMP,=-

ri e.a, n, 19 e n. ·1- + + + + Totcpllone, 233 
d I Icaçzo d~ pães, bolacblnbaa, bloc:oHce, 11c. 

.w tl'frr,:a a ccm1cl/ios nesta CAPITAL• em TAMB.t.U 

carnaval 

TTO 

DIIIHJ ! ! 

Dcsqae ~abortar um v rJade1r, 
" ... cr.tar de <_1c11tp:irm'') 

P1efcri o •.Neclir o:vino', fJ
bri.açãu e,mersda de Antonto Ra 

I c1IJ Jun10 • 
Vende-se em todas as merceuias 

e no , L,boratorio Rabello'·. 

;aENDE-SE . 

ÇA.F-!:. · -·.;ME DA 

Uma ca:c,a de morada e ni>goc10 
rn1 Sapé. i.. rua 7 de Setembro, es 
q ina , ua O ama e h\ello Poulo 
para com sra de al~odão, Preço com
modo. A '1r lar com José Mana d 
r.:e~euos .i Praç.t João Pessóa-Sapé EL. ~E: -1 ...;... __ _ 

C.ARROS 

MIGO 
1j Ã O T.E \';: M R I V A E 5 

:E:R.1M.ENTE:M: 

GAZOZAS 
Produ.:to de sabor 

agradavel, fabricadu com 
esucrurP!uso cuidado, 

egual 01• melhor ao de 
outra procedenria, 

f.abricam e vendem. 
• . (.'.I.R I ll,110 .\; ( 1 , 

Ru• da l(epubhca. 1 ]3 - João Pes>oa 

:a.r1a. E3a.n ta..r1 tensa 
fVI or-aes & Cia 

, 1 • ,,e,, 1t ·XARQL'B e fAlUNflA DB l 1RIOQ 
"' ,:o, ~ euc,oa de eatrva, 

• IIOl'U l:l!I !füA l'ES TRINDADI!. '11 • R1 

CIMENTO 

l1iXCELSIOR 
VENDEM. 

B. - MORAES & Cia. 

Rua Dez. Trindú.de, 8 

nt d Clerk, Co1Te&p0ndent, Assistanl too e kceper, etc. ele. 
,on. 
l o?Tt,,,uest I h!lle oi fni:l!sb -2~d l)Ft ri!,!!;: 
<ll.:r to O. Ottveira . 

. ~o ~::~._:1õ .. !. 



Codlgo 
e Co 

DECRETO \ 

,ru ,... , i i ' ., 

1 1 

A UNI 

Procczsso C lv
ercla l do l:stado 
Parahyba 

g~ ~ de ,lezcmuro de~ 'W30 

,..nt .... ryat 11 ~tT .11ull'Al acJ auto:; o balancete 
nec - , .1 :~ ithl1c-... tçõLs, ccmmw1lcancto-o aos 

n e [Ml hliu. qu,rndo ultimada a U
~ e: ~o <IOJ a.elo~ e operações que hourer 

, " pr'l .o, o juiz ct1~d<hrá. quaesque·; 
Jr11clo crdt n.rir t .s r-xarne~. diligencia. 

rc~Iamrint~. 'Oara cs m.;?io.s con 
~ ('r P.lt::1 u,ctac-açãn 

µ 1: '\ e cl1 u e o .. rulh,1_ dos ber~ 5C: 
'":i ,,,111:, tnLr hcideiro.:;, ou

cl1 L-. \.IC cmfonnidad.e 

,(,; un r o d m Lere~·satjl)S, cli.rá. 
e t, ' , ha JS, flnda.:j as quaes. 

, n· nto dPfm1ti\o dn llquija.çâo 
dilir- nc :i.. paTa proceder-se a 

· uo ~ .,u .e 1nUh) dc.s pJntcs re-

.idtt n· 1t,, dn ra1r1lh~l npr.;.11·crf:'rern no
r ~ r- · á u ,. b:·c· !}artilha dos mas
, 1t e .kn . 

o i:: 1 l\ ~ soci::1.l Otl sf:'narada a quan-

') 

(' 1 1 

de Janeiro de 19Jl 

administra.tiva competente. si a natUTcUl do ,;crvlç<> 1m cKlglr. oons1duar
se-ão desapropriados todcs Cl6 precllcs e t.crT nas nelles comprehend.ldos, to
tal ou parcialmente, e que á execi.:ção d.nque:lle. planOII forem neoessarlos. 

Para.grapho unloo - Desse momento cm d,n.nte. a ncnh.wna autori
Úklo Jud.lcl&rla ou administrativa. será licito ad.tmttlr reclamaçr.o ou conte:s
taçáo contra. a desapropriação. salvo o d~slto da r,utc ele lntcn' a.r a nc~ão 
de nullldade do acto, por se não fuudar cm algum d:.is CS..-'JoS lcg : , ttn que 
a desapropriação se pó::le vcrlhcar. 

Art. 1.250 - A transmissão da prop11C<I de, lrgal111ent• v .riflcada, 
a de.sapl'oprinçâo tornar-se-á t:ífect,;,va pC"la uule1n11lza(,..~O elo st II ulor. fi
xado por accórdo dos J}art.es, ou. em fàl,a d<eSt.c, por al.>ltranient,o, nú, ter
mos e pela I órma da.s secções seguintes 

Art . 1.251 - Nos ca.scs em que houver sicio recon.hecida e expressa
mente declara<la a urgencia da desapropriação. p(){Icni o E.'it.rido 01.1 o mu
nlciplo u:;ar desde k>go da prcpriedacle pnrt lcular, a tk c.ndA o bt:m publico o 
exigir, sendo manUdo na n..spectiY:i posse por m.nndado Judicia] unmediata
mente á a\aliaçâo por Mbitros nomeados na forma do a. t. 3•10, E-ffi aud-en
cia. especial ou ordi.narra tio jlliw. ficando em d::-~it,o o rt .... •1xct1vo preço, 
caso não oompareçu a parte para recebei-o 

Art. J .252 - Poderão também str oocupados tcrrcmcs cl~ i!nprcs
cindivel nec,,s.sldac\e para a ln. la.Jla<;ào do ,,...rnç.o, ou t:-abu.Jl,os prcparato
rios da. execução das obras dc1ttada.s e cx,r:,.cç.10 ck materrn.es que lhes ::c
Jam destinados. 

~ 1'1
• - A oocupação pro,·iSC!'ia Ft:"rã rcque:-icla e conc.:'d1da medi.ante 

ai-bitramei,to do .seu p-eÇ() cwto no quEtl .se ctenm.i ter cin ,·bta ô t8m:r>o da 
duração e o damno qui::: cventualment~ o:Y 5a 1 esultar dJ. rAecuçã.o do .rerviço 

§ 2· . - Deposita..J.a a imp[:rt:incia da indemmzação, e'.lipe<lír-se--á o 
mandado de oocupação provlsoria que .s?-rvi.rá de titulo ao occupante. até 
que terminadas as obras ~ proceda a.o arbitr.1 nf"1:..tJ oa ra a definiLlva in
dernmizaçã.o das perda~ e clamnJS que cftt..;liva.111 .. cnte n::;uli"~J cm da occu
paçáo. 

§ 3". - Po1 oocasião do arbit.ram.cuLO prclinLl.nar cL:> § 1 , cs pe-n 
tos. exanünarâo a proprkdo<li:" e dt.:"3cr n·rã"> min11ciC$Rtnent.: o .:eu estado. 

Art. 1.253 - Si os tcr·i:-ei,c , u prr .li qu hvc-rcm d" ~cr dP-:iapzo-
p1iadcs cm pai"'ti'\ firarl'tn rcrluzic.lc3 a 111·. ncs da 1t1f"lbd' d.· .:ua ext.c''!)~ao 01\ 
µri\·ados de servenLia.s 1irr~~a.n•,'i c;1 a\nc~.l mutt,, d,uum1id'k de ,. dor P,"La 
privação de obras e 1Je.nd 0 lLrius 1111.,nrlHn~ ;:,l'l d .arrr· nr .. ~1 dL,~ ~ in
L.enu1izados no t.odo se a:'Sirn. 1·cquflre;: mo:, ~C'U:> pronnr1,1rws. 

Paragrapho unica - D.:> nH·,··110 mor! .(: p;-,.c dera. quando a ullh-
dade do .subsolo alterar, pi:,,1u:lira'" ou dr- lor,~.1r o sol I sJbr ~ta.nl·"'. 

Art. l.!:!5·1 - Tim!" a d,..~~propriric··o 1mr fi:11 ;i ab·~·un <1"' no\·a 
rua, a~ prcprietarics qu:.-- rv.,r 2ccrrd'J ;, ·rrit \·f'm ,1 inclrmniz,,.eão . .será fa
cultada a acqui.si,;ão ele terr.Pn .. s di8-poniH•i:-. na m •ma r11J, p, lo p1-r·('.o nu-
1-.imo que fixnr o de~~apropriante, ü1d"pc11c:~ntrm ... n,·:- d< co1·-,Mr'nria. 

Art. 1 .255 - Si por qnalquc!· mct1r0 mio frr1"m JC\Jdas a ''ffe1to a5 

obras para as quaes se tircr CL~creta<l:> a df.'saproprw(,:ão. 2râ. pcrml~Udo a-o 
ex-proprieiario rehaver o immvvel. rest1t·n~1do o prtC'J rlu d . apr .prlaçáo e 
indemni:>:ando as l:cmfe1vorins que lhe tPJlh'llll ~ugmenta<b o , alor. 

§ 1 .. - Q1wndr, 0Unrc1do o imni,.J\ 1 prlo p lclrr dc::.c1propnant.e. 
poderá e.::.t.e rt:>qucrer a mt111,aelo oo e'\-+ ~v;>ri 1.~ o. p,,r.1 d nt1 J do prazo 
de trinta. dias que cot nâ m c"1·+: ··io t x-e-cf'r o ~cu cli.Il'll.il e • p<:nm
pçã.o, sob pena d~ c-n1...:.1<1~n1.í-!-,P.: ffh n<inr .... 

~ 2·•. - Sl o ex-pr<pricla."'º lll'.'llH.:1'~tr llllTlJJ.' tll'.tl c\R b'mlcit.o-
naci, scrã aF . .signada t:om su....·•·pe,nsão do µ1·:-iw ct·, })""!. rnp1,:U~. un1-1 ct1rnç-ão de 
dez dias oara pr.:nas, ti111.a a qual. arrclZ'1c.1 'it, as 1r :·t..., dP'lt"1 d"' Quürtn

ta e oito horas cada trnw, o Juiz. p:rntenra a ~ •nienç...., !1':a11 ~u.J1tclla uuyJ:i. ~ 
tancia 

11:2·.-0dt'(Cl..) 1ál\··11l O l11T U 

Iocatario nfio prJuuzrr a a "'ã'J de·1tro d +1 m °' dia ... 
_µcrmanf"c:rem para.do, o;. ~tutCG cm e t ,n > e I em P 
ele scssent:J clia.."t. 

{ i)ri•Lt , ), 

e 11a11do pr pr, ;:i 

,1'lt Ili l HU., 

~ 3º. - A& quC:~tOls cnlre propric!rl.rioo r.· 11 ... n.t.n:rn nãu i:llfC{llrão, 
em ca.so algum. o !-;ei;:uünetdo cio prnce~"50 etc cles.n1u·,:pr 1 fW'~ri 

/\rl, 1 25!1 - E' aµilt:.iv••I o rn p c:.1) n l ... ·t 't.t'tl do' 'J'Jf'U~ 
que hou,·er conslntido 011 r('conc;;t ··Lndn r rc( 1() cm ' :·re 10 alh 10 lu ,. ' i 

.sula de ir~d,..nutiwção pela pe:rcflprflo 111te;""~:i1 011 ,?orcial <1 e· t>CCI -... 1 -

ctcs ou alui:uere.s 
A.rt.. l. 260 - A r ,ol•tç::i'l elo <i ... n n e .t te:• te 11 

acções ou <m~ reae., nüo olJs,ttm ~l. cte::;,,protJ1 1· 1.1. cm 111 ckm qu 
ella a tr8Jn5fl"rencia da oropne..:latle &' far;.1 1 iv1.1, e f. ,., P 1 .tt·aç: 
cs encargos j:1dic1ae:s e rxtrnjudicial ,, lic'md i rr- nrauo 
2.Uegarem e disputar('Jll sobre o Pt!:'1/J <.l;i 11· 1cnv:11 cão •,' Qll, 1 

láO subrogado, lC("los r ~ ct1r,·1U i;_ onlt... r :1 1 1 1r"'C' P 
1 

• 

que 

J: ,...1 -

sapropriação se opertl> por <:f-'nlen1;a. quer Hl1 (H'I'( rdo 
~ l". - Na f:,\t~t cl<" .icWrd·) ent o• 1 1- :s::otnl1 • o < ,LJ r iJr 1 'l.t ... 

depositara O pre(''J da <H n]la('ÕO. r,Fa ('I ·l ' ·Ur ex rç,.1;11 

seus dlrertl~'" 
§ ~· - Com a PXLinu·r,o do ci0m1wo do c-.:pn.::pri~1do ce:: ,( pa 1 a,._,! 

O excrcicto da acçii.:> cm jtn7!,, t.ran.smiUmd 1 t.· e 1• dlr"ltr) :1q <1 ,cipr :i:rü.11· 
t.~ para agir co1,Lra tt~rcrito a 1;,n ..-!f. t m11L n r::'i 1 lqi\~o ma l)\'U'. b nu· 'J 

domínio. 
S 3 _ o Jllll, t.)111.allí':J cv1 hr ur :1', :1 d1 p• !·J>I h.. .,o I ga,11, lt-

te feita, a requcnn,~nt.o cJ.cJ cl ·..,aprr-pd..ont". <Iar:'i .,>rr C\.1 mcta. t c•;a.o e 11 

quaJqu:r pllru,-e. 
§ 4~. - S1. p·Jr~m. ~ d .saproprí3Ç.'t.J !11 ·1,1,ena -01Jr µ,1rt ú'l c-:,u.::a. 

._ UtJ.irlo. conti.nuaré. a acçó.J em~ J.C- parL:-. .M:IWr o restant..e. 

l\.rt 1. 2,J1 _ A petlQAó 1p1r-i iJ p:1 ·, 1 prnc t l, i11 r,,11ml"' ··~ 1,, 

iusW:wtia com cs , ,,.~uinlsti ~11ne11t-0(: 
11 _ oopJa a11l.he1vt.ic:A d dcc ·1 l•1 r!1 rir ·lr 1•t,,· 1.;1r;,t, 

2, _ copiis. eg w1ltn"utc !'!fl ntic:1 d11 1r1:i 011 dccn .. t, d(" 'lppro~· 
defiinUva do plaalO da. flb,n e ,la n,{ t1l 1 1: t n '°ln) u\.' :'I d1n < a11r"lpri:.:1• 
quando o \" ult.o e 86 ccm<1,~ót.~ d~ws o < x1 u·· 111 

31 - plaut.1-t. EEfl('t.i:,1 <lo pre•llo 11 1irreno, de\· ~,.rn! nt 

pele. r.epart.ição coim~,t.~nte, r.1.>m • iwl1.,·~ç:.o <lu rn .. ·1uc to 

proprietarios, si '6,mbém. s1 tl.:cr 11~ ai 1,; ~ 
4J _ decla.t"&Çáo elo ··,,,i.antuN·· e.!;; tjHJ.nt111z 0 c;.~1<.1 ofl01'Ct 

pnetario5;-~~-~~~~~to preme.! c•1 'Jl!:l!Ssqtt~, .ut!o,l0cim 

:~ ;:?~ Tii; ft:~~~~ -~:~:~~-'~,~-~-l~~~~"-~"~~i~~~-" 
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t'St.Es, não Iôrem s11ffi-

:!Il'L) O.tGUNDri 

,1 a 11· , a.,arinctc,, lend? por base 

rrn q1JC' haj:1 c:1norlo 
1d , ,n .:!-,~.rjs neUr· 
o ,., 11H ) un f!ll~ e~ra 
.le r> ça · 

Ili n,t.111. •n; 
111 nu 11.onc-i1; 

rn r li' fond;u; 

I d! l,1 ·1:1 l(l)ptlg:\.1(':!o e SLIS-

, J e · r 1[ dl:1a~·i.): n c:i.n.n. 
bu11aJ e ln a. pro\'a 

Ih .l,r m e ·p~ :os e 
t bf o3 .1 n: cor mar 

r t:::imlt'·r,1 ccn~ 

J l. ;'í.J ant!'r r, pé'J
u t.~ c11tat"'-Qlle!' 

na 1.t r,.1 6m nt,;,. a~
r 11 .. m ,mi) ccn!<.'.'rkb. e 

u JCl u .id~·thutJ l~gal 
,11t! ptl .... lo.., 11·::> Sup.?ricr Tri ... 

.1- J•I .Í i'l.-.. ll!! , t. ln-

,n1 na h~·potlie--
1 jllt ta , <ltiX.:l.!' 

\f ll 

in .. "r<'a l f'm gern..l · 
.1:1" ElS OU 

te t \: ; ,,·u C'"ln<Jenin~-

i m b nJ , t.ermi-

<- t:i2nud.:i..ctc:. 
1l.1r10 ou outro 
n 1r-1 !) de-ndo 

, d~ c·:r.equ"nt.e 
il1r 11ld1' {10-,c 

n r ljl o& nlt'n,·a. 1 ., 

I l 1 p., · a ve P p1 J· 

.1 -n f'n~.~nÇ'a, :i !):tn..e 

1-u 1 p L • venci~J. r.0.1 ~ 

) f\Ír(' TO Oll Co(u.:i-

~., • ,, x 1c:.1 , <lo pedido, 
I pi .u: J cie dnco lin.. pr.i:ra 

v 1.1 e d •'7 drns, tindu. a. í!llal 

, •rm< ... cl c·a,e-0 .-:lias ca.dn, um 
. prc,cr:ra i.1 sua ,enl 4 n,..i, 

1 + .c1 'iíntntn pela 5ellt(IU~a 

a otfencif!l' 

, • 1;.1 c.la, r-~o,·a·,. det;>l'
> uc - ia a no,::i li<lUJ.dação, 

rct)v:, 11,,.d dr prvva, sem
r 1.1 ckt rrnmado •·e:;-Cfiicio" 

I mt:. :,, pcr(>m, f~r4E'-ã a !.qu:dn-
1 r o a 

.... ,-~ .... m·,l.,n. <lc Lr1uklJr,áo 

2) T<'Ql , tilClô o llqulf!3nte l n ll ulda ;o c·,itTer 6 rrvel:~ do li 
f!Uic!IUlo; 

3) dPtermlnnnrlo a ld PXprc a.rnen~ ou ~en:indo o Ju!z p r não 
rn JY)~sivel ft.zn o. liquidaçã-0 de mitm ,nt o. 

Art. J.2~H - ~.,::ruo 1~qu~da~~ i>e!J r_nrn.dor, .. ~m CWn -Lnel.a. ct-· 
r.,:-cr~.sn c1P 11 pf1at;~c 

a, cs juroo <!~ dçr,,termin:ido cnp;tnl P os ::-cn i.mrnt"lfl. ruja. tn.xa fnr 
ronhecldt1; 

b) o vaLt dos ge:1'"'ros tle 4ue h''HJV"'r tr1 :,_ 1n,.iín >fíkinl ou e ü1-
m:>rcfa,l, c:-::,n•q,n.n~.l dt enl, r-r r·. t ,1 

r, o vaikr cte t.Ht1lt:s. -da tllvlch, 1i11bl1<""1, ac<;'l,~ JU ob1 l[.Tn 'Õí ~ rl, 
ba.nCl".'1 ou ccmipanhrns A quC.ú<'-,-quer 1:. ;..<·t.t:. <lr crP<liLO, que tlvrr m e AD\~ 1 

no mercado, dtc;;de- qu'e dcs autc>n c,r1Su:· n 11ltuna, por CT1•t1ctüo dô c1;n"€'~T< 1 

ou _ptlo jornal cm QUP el~a v1P.r cfLd::il:n~nt • ~ublJCld,. 
Art. 1 .29~> P:l"fe1·k.!a 3 !=::Ilt"nC'a ,1,.. l1quwa<:!I:.:). p,· .,gcLiá a ex 

r>Cução. r.em depcncknü.,1 ctr- nova r"itriçfl4> pe..-_j()al. proct:df:ndc-!"C' u pC>nl"'.J1 

P nos termos Ullerior€s, com está dfl m1.n&do para n__q. &ent:enç.aq, liquida.e: 
ParagTapho m11c.0 - Si ~ Jiqi::-1 .. 1.çào f1,r plC';"'T:L.-\ 1 lt.1 J. _J;i "n., . 

cida, cte-posnar-s -R a g11:int 1a !lqt1idaja, c;l a pa:-!P \ •nr"dnr::i. r·c11,:;ar .r
c•bel-a 

CAPITULO QUARTO 

SEC'CAO PR!MF.fnl\ 

Lrn.rl'ga ilf' t•ou.-.a c1·rb 

Art. l. 29G - O r~o <'l iJPmn.HI J r n ~n .:1 u ·1t 1t.: u." { 1 
ta, será cita.do parn. fu2cr em1e-gn. det 1·r,, .. m de? dia n· i~n.1 1 1:...1 
mPira audienc'ia. 

J\rl.. l.~97 Fi.n lo o der n 1 ), ...t .n 1 ·~ n I n .· :"' r, 
s~-:1 rn::indndc. <..u carta P~·-fl ~, f':X":>q11c-111P I r ji:11 . .1'111 11t~ 1nun1t .J,, 
po.c;<:.f•, . 1 ~ tratru d 0 l~1U1W\E:l ou nu1n::fa"...!o e:,. l:u. ·1 (.' appicht 
t:·a1a!' de mo\'el. 

PJt .. 1.298 Si o c:,cu,aJo emregar a cull'"J, l:Hr:i ·->€'-. 

Cl!,o tetmo e dar-...e~á J)'"l' finda. a ex . ..,,uç5o. ~:.i.!vo 1 C' .,tr·'n••· :1 
livrr de prc,rg111:· p:1:·ri n r;;1 ,~, ~H.,nto ,\ fr "lf"': 1!1r!.,,r.1nl1.,,,·.1 " t.: , .. 1 
€ damnr;. 

Art. 1.2!)~ - Si. t: 11tro ela cl1: n 1 , r, l"X ,rutr,(1,1 <"">I.1. ·~ rn~'11• -

t,J~. o \'.PQue-nte n~o p01 f'ni ec ·te!" a rcu"' 1, r·tn que 111 : " L.1nr·1 i n-~ 
t1Llçl1o dell:.i e :.is r,erd:i.o; r ílnmn, s si tér mr.r t ou dr,. t1t1r"{o..<· t.1 ffn ,n-:.-
movEl 

,: l". - N~10 (' n<1f., p1 ". 1-Jdo• u !1.111rn p<,c1:ir6 u f')~,. 11cn,, 1 •1. 

O S~'JUfl-tro cics bem, e Stll'- , ,.llt::'lC~ 

- Nv caso de. b._.1 1dt0,::,:;s utclP.ll\nl.dl\.'l:'is. f .t~ n., i.: 

PXecur.ado, o exequen1e soffi"ntf• pocleí~l l'CC'"Gel~a i;:.1 d po:-r.:n· • mp .1a ..:. 
cm CHlP Pq:•tell~ estimar o r.eu dire:tl, 

.\n. 1. 3ú() - So <!t~, {l .ceg-uro o 11 11 '>. l'.l f ,1 rJ , .~:\, 

<1J a1•tigo ['nterior. ou dcp,#1~ -..1.1 Mqll"'st,n· m t rrn clu ilc n 
anig'.J, JY jc râo Sf'r di.: .. ulidr s r fmt 1 ! ,:') e culado. l·./J 1 ,l,!" ~r, 1 tJ 
rct ··n,&o per t~mI:-itcri& e· 11ul1icia<1(~ L:Tim d1at.:1:rernc ,no• .. l.i 

An 1.301 - Si a eno-ega cahzndas J.C d.ili':,encia J g H :- L'.L.) 
!JUder effn•tuar, per ter pnrecido a r 11:-.1 o\l lJP • não e u.:o em r ~r~d:-> 
fará o u:equente !iQui.clar. no me~mo proC',· so, o valor dt .1il, bi·1n <.: .. ma ~' 
perda,s e damnos pro\'POiP11t""c; da falta d!l. rmreg<1 t sobr" •11 .1111u liqtH· 
dada correrá n execLwâo. 

§ l" - Si, o excq11enle hot1ver nJ1en'H~lJ n cou~a ckpm~ de 1~1igínsa 
a sen1·r~nç3.,... r{t f•,~cr.11wc1!l c-,0n.tra QUf"u! n UH·r <' <11.• c:-uj<>. ~1 r ';fi r .i.::. . .: 
sem qur- ~e ja ouvid() am,:s de e-1· a clitn cot1 :1 i1 •po~Jtadn 

2 - Pôde tnmbém o eYe(iut.'nlc, tm ,h. dt> l':'{ rH,.r n nç1 
conlr!l o t.eroeiro, PXPC111àr o cc.nc1 e1nna•1< pch) \ oi- dell .. no· PrnHs e~~ ·l 

n.rtiro 
Art 1. 302 - Si pa ~:ida em ., .u't~ do ri r11tP11ç;:1 fl D.l t. \ t· , t d(,U 

lhe não prJmoYer n rxc_>i:t1çào. p,:;ct0 n .. ~1 p:.1rte \encJC\n rt1..111t•!t r der,, ,110 e\, 
ob,1ecto ela c::,nriemn~c:w, e mt::wrto-~ ,b 111t111' , .1n .,'J JUli:.:r1J1 ·1 > d lr·•·, 
sito o d-ece~r~o pnrr. r,,;; rmhargLs do e' P-Cut:idu 

81 r, AO Sé:C,l NI I 

l'n:. t:ir{i_o llt' l;n'th 

AJ t 1 303 - Na ot .. rii:,.arã::> c\e fazei o condl?mn::ulo w ntndo p:-:r .. 1 

prestar o facto no pruzo nut• a "entenca urer li';::iclo. n.,;; ig:nnmlo·.'i(" es~t" l'H'O 
zn na í111diencia cm C]UP :-,e ncc11~u1· ::i_. Cllaçfro. 

Po.rn.grapho llllic·o S o ptu > n·'lo r· ll\C'r c1 ·ign~clu, r~~ rre-\.:l-
mcnie cl':"l rminarlo J. lu 1u ~. r-rec_\.1,,rcto arlHll"tmPnt , 1)1 111 ,. •cPS."' li-:i, 

'\rl l.3í'li - Of"1x.anctn o r\:er11t.1clo de pre~tet o faet) u > pra .J de
te1minndo póde o cx~qtfnte 1 o fac o µmi,.., o::cr pr stHlo í..>\•r e t' .r'l, te-
querer qur outrem o pn·· le. a custa. do exrc·utado 

f 1 - O Jui1. m:111d:H.1, depois de a,aliriclJ. n ob1~1 pen. mrioc: orrtmn
rios, pol.:.1 em conc11rrC'nc1:::. mrdiant,e h,,st::i public11, pre·cN1enclo r.litnes com 
ant€Cl'<'IE'ncia de dez düis, ,1Ifrxados no logar do cosrnn,e e• r,uLl1rados pel", 
impren!•:l locn.J.. onde l1ouver r· o anE-nrntar,te ,)l'f'! tarn c:11wão <iP , inte P·lr 
cento cio !~:·eço da nrrr-rr:.otnC':.c. 

2' - Feit,1 o ancn,,atac::õo, ;1 rxec.:ucao ;.e,guirá C0:1t a o ., _ ttadCI. 
como rlc-- nn:rni , cert.l pPlo p:-e~.o da nrn:mntarão e c1.1. ... 1..1 f umn , rz rlP-
1,ostt~cl~ ,, 1mport,1nc!,1 .~cs1.•l'C't1.ra. rcme<·ar;í ri correr o rrnzo p3Hl o an·~
mu.-tanrc> pnsl-31' o facto, sendo a Gbrn pngn no~ term<' (1,) contr!1cio pl'imi· 
t ivo. mr-dinni,e flsrahznr,õn do exequente 

3." - Pcd•'rn tanü111I'\' o e~Pflll('l'H"' 1 o ))fPíe11r, :1 l ·rnit.11· desi:h~ 
log·o, o cusro d:1. obra no arreinarnnte, e P~:igll-o, Pm c::eg•Jidn, l.) PXl"Cut:1clo 

na fó1·m;1 do paragrapho a1uenor. de, enrlo, nf'~St' cnso. rm 1 e1 n ry· .,.,.o para 
ser fPit n a obra, du data l'm que o adeanrnmento se euectuJr 

i\rt 1.305 - Logo q11e o m·rfnuHa·1tf' dt'r por cumprida a · u~ brip-
r..Lo, o ju:z r,ancit4rá m \ ir o f'h'f'Qttent· t' J11Jg:1 ·-.l prc1radt1 o lar "' n ·11hn-
m:t rrrlnmn"5.o fôr fc>nn 

Poi.tgrapho unico Oppondo o exequente nlgum:..1 clmtela, o JlllZ de-
ci<liró. ('.i o facto f'Stá nu nüo prestado. prececlrndo visl na, ,,1 tõr 11ecrs:,;ariu. 

Art. l.30G - Si o arrematanlc> deixar ele prestnr o facw será dedu-
tirlo cta sua rau<_;áfl ;1tizo que hou-, r-r rnu .. :iclo r· fôr nrb1t. ;ir!n pl'lo. meios 
commmt:, e procccter-;-:r,-(t :\ norn nnrmnto.çfw 

Par,1grapho 11nicn ... Ve1nltarlo qt·? :1 obra r1 .1 m mplc Lll mri! 
fcna, ~e1ú o exrquf'rite nuton:,,..icJo :1 rnztl-rt ccncluir <11 ,,nenctn:~ ,• clac.: 
drc.:pe~as Qtl~ Ji7.e-r :·~ní. pngo p~ln impcrHme a c1J1 r11uçf10 

Arl. 1.307 Nu falt~1 de arH'f\wi.ant ,., rú J í·x, q1; m :w ,112adn 
n Cozer pre1e.in.r o In.clo, r,cl('I 1,teço da :ivnlinçun rln quP darú r,,rn.as t.m iuizo. 
para ~nr pago p..:·lo dinlv•iro em drp, ~ilo . 

Art 1. 308 SI CJ P~~í:'C'lltadc ri\ C'I" ;;ido r ndemnnllo ,1 11llo prn 
algum !acLo. ~eré. notlftrnclo e df'll<" s,-.. :-1L~tr'l" f'lh pt ':1.t d~ <ll·sfalrr n 
c11sla r ele pa.rnr pndn, t' dnmnos 

Parngrapho U111co -· Si o reo contra.v11·r ~ n1>ilfiC'JÇâu 
da n pC'na rommlnactn, r clesJ'eiTa a flbta. na liql1idnção cl• 
1·r~nlv<'r-.,P~:'L o e .<ect1<':·1r 

SECÇÃO TERCEIRA 

.'\.rt 1. 30!) - O exl';'-QuemC" <ie ~ntenr;a CO!l.demn~ l-Orin ã ent.rcga 
,con1h1úa na 9 • pngh,a, 
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r.ousas rungt,·r,s ou genericas fará cluir o executado para que este, f112endo 
tt dtcvlda e rolhu. si O oontrario níLO fór dPtenn1nado, as entl"ef.'& ass~ in
d\v,cl11all1adas, seguindo-se então o que está dLsposto para a execuçao por 

rou,o "''t 'i'. _ Rl O exe.eutado não l!zer n esc~lha, o exequente pro~verá a 
ext·cuçfw 001110 por quantia cenn, depoi5 de hqt11dar -0 valor do obJecto da 

e11tença, e;~·~·;~"• escolha pertencer ao exeq~ente, elle a fará no requeri· 
mento lniMal da pxecução, si snr.es não a tiver felto, e o caso reger-se·á pelo 
lJUf' e"-tá prescnpto al'erca da execuç."ío por C'Oll.'-ª cPrta 

SECÇAO QUARTA 

ua rW<'U<:'áO dr se1,V11ra alternativa ou rondicional 

ArL 1 310 Sl a scnt<'ça cornprehender obrigação alternativa, o ex-
c·qn(·nf.t.' mandar:\. t·iuu O execut~.do para escolher tunas das alternativas, 
cr,nro do prazo prrfixado no contracto ou na. se~tença ~u, na falta dessa 
fix:u:ão, no QHI:' für det.-crminado, deva.nd_o e execuçao segutr pe-la que o exe--
t111t--1tLe preferir, si ti escolha. não tõr feita. . . _ . 

ArL 1 311 _ A execução far-:ae-á no prestaçno ~ubsist.ente, si a ou_
,t.rn não µuder S<~r objecto de obriga1,.'â.o ou si se. t_ornar mexeqwv-el, salvo SJ .• 

pertene<'ndo 8 escolha ao exequente. n lnexe.ombil1dade de~rrer de. culpa do 
c:u-cuta,ló, podendo aquelle, ne&e ra~. exigir ou a JJrffltaçao i:.ubs.istente ou 

O vnlor d:1 outra. com perdas P damnos . _ 
Art. 1 312 _ Si não se puder cumprir nenhuma das prestaçoes. por 

C'll'.f)~i do r-xecutad J, pretendendo-_u1_e o pscolha, fat~se-á a execução pelo va.
úr dn que. por ulluno. se Lffi!)O,'-,.">lb1litou. t• das perda~ e damnoo que o raso. 

uetf!W n~'1\ 1 31~ _ Si a sentença fór cond1clonal e B condição fôr liquida. 

O exequi:nte cumprira por sua pnne aquillo que a sentença lhe ordenar. e 
proseguira depois a execução contra n exrrutado pel~ couo;;a. valor ou fa.ct.o, 
wnt'nrnw o que tin:·r ~ido julgado 

SECÇAO QUINTA 

lia t-xt·C'Uc:'fio dP ~entenc::.a de dissolucão da SO<"iPdadt" conjugal 

A t 1 3ll _ p,,ra a execução da sentença que tenha decretado a dis· 
::;oluç,,o da so,:iedade conjugal. $erá citado o ina1ido_ a fim de dar &. in~en
I rlo r ,. b,"'JlS do casaJ. dentrn do prnzo que lhe fór flxado, P para a p:; rt11ha 
rt e:. l)("n: soo pen..'l de 2t:rem estes seqnest,rectc.-.. 

Pnrnr.r:1pho 1míco - Na <ie~cripcão, a,·alia.çilo e partilha dos bens. 

11ard"'r&-a. no que rtr apphcavel. o di.c-po~to ne~tP Ccdigo. sobre inventa.~ 

1 ,) e pn •t dP f"!1S de pessôa~ iallenda'-
A 1 .J15 No me~mo proc.ec:so. o ronjuge que tiver direito de con-

" fnl su 1 c.1mpanh1a os filhc menores. poderá requerer que o outro 
h ent egJe clehiro do prazo que o Juiz fixar 

Parng-rapho urnco - Findo o prazo. sem que a entrega tenha sido 
f t nt'm 1mpugnad com fundamento legal e pro\·a immediata, serã expedi· 

O nanaa<lô df" busca P apprehens.lo !'-eg11indo-sP o quP e!'.tã determinado no~ 

rt1gos ,513 l 52) 
M 1 ~lb - Ar, conjuge quo ficar prtl'ado dn guarda de>s filhos me

ncti~s. flY;'lJ-~!w-õo a sett rr;·querimento, !~cal, d1n e hora em que poderá vi~ 
c. 1tal-us. com i1mmac;ão daquelle em cujo poder estiverem, sob peL1a. d~ se~ 
I n1 .1µp1 llt ndidc no,;; termos do artigo Rnt.erior pa.ragrn.pho lmiCO, sim· 
pl mi pa ()Ut:- , ,5 ta ~ verifique 

SECCAO SEXTA 

h t"Xt"<'Ut'áo por quantia C'f"rl.a 

A ' l .,r" - P:ira a execução de quantia cena, sel'á o executado c1· 
d .1. f m e e ') r u ilomear tens à penhora. n:.is ril\t.e quatro horas se-

t ''Hl' :.'l ClldÇ-0 

P·lf .,..r ,..h m1 - Si. p!l<;Sad.1 em julgndo a sentença, a partf' ven-
~P or·1 hi n promo'-'e1· a execução, poderá a pane vencida requerer depo,.._ 

u 1,j ob1 1 •o ,1 ( 1ndenmaçáo, contando~,c;:,e da inlirnaçio do iulgan1e~ 
o cJ1 p o decend10 para os embargos que houvf'r 

TITULO SEGUNDO 

CAPITULO PRIMETRO 

Da nolllt3.<'âo 

A t 318 - A nomeação feita pelo executado não vale. exeepto con-
nc o i> xtqurnt 

nao e feita conforme a. grada\ão estabelecida para a penhora; 
.21 ..,1 r, exec,1tado deixar de nomear os ~ns e~pecialmente hYJ)Ot.he

r os ou ronsigi1~dos para o pagamento· 
:i, ,:i o executado nomeia ben~ sitos em out.ro termo, tendo-os no 

ermo da exPcução: 
4, 1 os bens nome:,,do.s são dependentes de llquidação ou não são 

l1vn·~ P desemlJnraçados. havendo, entretanto. outros bens que o sejam; 
51 - t1 o.'\ bens nomeados são manifestamente insltfficienteci; para o 

Pi.J nmtnto da dl\')C!.o juros e custas 
l - A nomeação t'eita com in\'ersão ela ordem a que se re!e-re 

o n 1 pL.c1 a cr emendada a requeriment.o do exequent.e, emquanto este 
f ·pr ;,_i ou tü<"l1 amr·nte não hom~r c.c~emido nella 

2 - Lrgo após a nomeação. poderá o exequent-e requerer que, no 
termr de tmtc P quatro horas, razoarnlmente prorogavel. o executado exhiba 
os lltuJo do domm10 ou, na falta destes, 1ndiq11P a proveniencia dos bens, 
com ~ pro 1 e estart"m h\Tes de qualquer onus 

Art l 319 - Feita a nomeação e não unpugnando o exequente den-
1 o df> nntl!' f' qLLatro horas, será eUa tomada por termo nos a\ltOs, e oonsi
ck r!'.tr;..~e-ão penhorados os bens. seguindo-se os termos nos autos, e oonsi
r!('-r:1r-se-f10 r,enhoraõo.c: osbens, seguindo-s:.<~ os termo.<\ ulteriores da PXecu-
1•·() 

An l :!20 - A nomeação de bens devolve-se a-0 exequente, s1 o 
P-...:F<r11 111cto nüo n~llr no direito de fazei-a., ou fizer c.ontra a 1eí ou insufficlente. 

CAPITULO SEGUNDO 

Da penhora 

Art 1 3~1 - Si o executado, dEntro das vinte e quatro horas, não pa·. 
r;a r, ou nuo ntJmear bens á penhora. ou fizer nomeação em desaccõrdo com a 
lt 1, proceder-~e-i effe-ctivament.e a penhora. pa~ando-se mandado. afim 
1e .erem penhorados ttmtos bens quantos proravelmente bastem para. a so
l1Jc;ão da rivida. 1uro~ e custas, 

Art l 3~2 - Os offlcíaes de iustica devem fazer a penhora dentro 
ot> cinco <lins . .:iob pena de suspe,nsão ou de re~pon~abilidade, conforme 2~ 
drcum"..tancms. 

Parngrapho 1•nico - Os offlc1aes de justiça declararão nos autos a 
da ta em que recebera I o mandado, devendo o escrivão dar ó.s partes cerL\
dão dessn entrega • r termo om que foi feita 

!trt , .3~ - S! a:; -po:-4 az ãe r:zi 

se ac-:h:.uem f~chads.s. o...:; 01 fiMP . llaf) 
men(O ~m pxprP~50 mandado do JlllZ 

~~) . " ~.r.o- .. 
"'rr~m.t~ 

ArL I.324 - E,cpe<lido o mnndaóc,, os ,,fficui.,s, ru, prt>sença de duns 
testemunhas, ab11rão ou arrombarão Rs Portas, gavetas, erma1,o ou mO\·e 
onde preswnlrem que estejam os ob.J{'cl-0& penhCITBvels, deveooo •r teu, 
menção desse procedimento no auto dP penhoro. que s.,rá ssslgnsdo tamb<'m 
por aquP.llas testemunhas. ' 

Art. J. 325 - No cnso de resistencln, ou quando clella houYe-r receio 
lavrado o nuto respectivo, no pl'ime1ro caso, e prcce<lendo J1LSWicação. e.111 
segredo, no segundo. o Juiz requlsltará á autoridade competente a forço ne
ces..c;aria para 011r.ilior os officiaes na penhorn e na pri.~o do resistente. 

Paragrapho unico - O reslst.entr. com o auto n~sµectivo e rol de 
testemunhas, que. nP~a hypothese. sC>rão lnrrndo~ ~m duplirAta será remet. 
tido á euto,·idade crlminal competente 

Art. 1.326 - A penhora póde s,.r feita em qualquer logar em que se 
achem os bens do executado. a!llda que dentt·o de repartição publica, prece.. 
dendo, neste ca.c.o, venia do chefe resptotivo e guardada!-- os formalídadP.s 
prescriptas pelas lei.e. e regulamentos adrninistratl\'O.'-

Art. l. 327 - A penhora póde recah1r em qun1"sq11er bens do ~X,. 
r-uu1do, guardada, porém. a ordem seguinte 

1) dinheiro. metaes e pedras pre-c-1oc.as; 
2l tltulos de credito public-0: 
3• moveis; 
4 1 im,moveis ~nuados no fóro da cx1:cuc.-áo 
5 i 1.nunoveis situados em outro t-ermo; 
6) direit-0s e ::icçêcsi !"l':·nctas. fructos e A q11ot.a dP um socto na so~ 

cledade. 
Paragrapho unico - Essa ordem não rerá obrigatoria, si o exec11u 

do se recusar a apresentar os bPns, d.e arcordo coni L'lla. 
Art 1 328 - A penJ1ora ~brnnge tarnbém os rr-ndimentos da ro11s..1. 

penhora<la 
Art. 1.329 - Para que se faça a penhMa em bens do executado. qu,• 

estejam em poder de rerreiro. é nece-5s0i1 io que, a parte o requeira e 1.: o 
consr..e do mandado. sob penR de, responsa bi hd.ade dos officia,e.s da diligenrt.:t 

Al"t 1 -330 - Para que a penhora recaia. em dinhriro do executado 
existente em mão CIP 1erceir<' e preciso q11e e~t.f" n confes.se. no acto da Jk~ 
nhora. 

~ l" - S1 o terceiro confessai-o. a. ignanclo o am{) da penhora, serú 
havido como deposltario. ficando ~tljelto á respr~rrive rl:'sponsabilidade c-ivil 
P <.'riminaJ. 

§ 2" - Si deposirnr ou Pntreg::w A (J1J1rnuo contessada tonsidera,-se ... 
(l desobrigado 

Art. 1.331 - Effectttada a pPnhor<1 r·m direito~ P ::1cr.õe5, é perm1tric\o 
ao exequente. com audiencta do executado. , , quf•1•,,r 

lJ ou que lhe fique salvo o cli.rn,!10 rle f.X(•curnr directame111e C.' d1~n· 
dor,es, pelas seções competentoe:., ficando lH""llfls suh•·ogadn e M1J'.:it0 .1 cont· 
em juizo. como deposita.rio do que receber 

21 ou que o~ titul~ penhorados sejam J 1·allacio,;; e ··r>nchdc~ ;:m h.1,;:-t I 
publica, para o pagamento da e:ecuc;'i() 

Paragrapho unico - Em rodo ra~o. o d 0 vrdJr '"' ra iutimaclo pa'"a 1 - 1 

fazer o pagamento a s,:011 credor e s1ni ;10 rlP(JO!::ilt:"tnr,. e Cún"-1gnar a unpt I 
ranc1a em jmzo. 

Art. 1.332 - A penhora cto~ titL~os rtimbio.e,s ou á ordem fet-se-. 
pela notificação ao devedor para os fins do artigo antecedenre, paragraplw 
unico, dando-se sciencia delln anc: mterrssado!' nct-rLO , por •1e1Q de ecl!.l;;iE·s 

com o prazo de qumze dias e p11blk;1dr JlPl~ 1mµrenc: Jne:i 1 ··-•ndP lw11\t'r 
e no D1ario Official do governo 

Paragrap1•o unico - Esse,:; ti1t:.los ,c;;r-r:,o trimbéni npprPhendidos ~ç,in .. 
pre gue forem e11co111J"a:tlos. e a :-.wi tran,frr1"Ttr1a cl11pni" rlP finrln f' r-rri l 
do edital. con~íderar-~e-á feita em frn11tiP d:l f'Xec11tfiv 

Art l 333 - Quando se tratar dP. 0ccão ~1juizf1<ln µr-lo Fxecmado um
tra terceiro, ou de d1\"isão ou pnnilha ctt' hnanr, 1 r·nll;-,a~ e õireit.os, t:·m (Ili 

elle seja interessa.cio. a penhora serâ tf' tin n() ro-.:.to rlos 1n,to~ para e rnn
cretizar nas c0tt..~<j'- ou direito_.., (J11P lhe fon:•111 eMnhrc•irloo; ou , if> ·pru a Jh 
raber. 

~ l - Nessa li_vpothrse. o 111andado ('j)I er l a or-c:.@,111 de u t1m .... 
do e~crivão do feno p<1ra apreM•nt.-.r º" ~,uto<.. ( rnrtono cte-,·endo )s O h 
ciaes de JU.c.tiça lanil"" alli o a 1to dP p·"nhor co111 1 m""nrão de todas as 1 
cumstancias, certificando o escrivão. no vrr~o d~, primeira folha do or oc.e l 

que a penhora se fez no chreitQ e aC'Cí() do n t or tierc3e1 o, ... 0çio lo,,. 
nesignaçâo da dnta e d() nomP do ex<?<turntr 

!:t ~ Feita a penhora. !I.Ct;t Pila uH•111·Hl~ ~o ··('()_ u\entarrn ie r,1, 

a quem de direi-to. que ficará como dcpos1tn no, 
~ 3 · Si a execução tiver ele ,·c-ctth1r rm Lhr~iro e ac('.â.o oon t-and· 

de- ant.os que corram .. em juizo dive1"'<:'o, cli:'prer1r·) ~-fl "'5 d diligencia. 
~ 4" - Sem audiencia do rredo1 que, ti\'f~r 1-v·nhora no r l'-l.o c.11" ,111 

tos não se procederá á partliha nmi1?,nrc·I da lwnnr1 nem ,;:-p tará trar,..:.a('c. ~ 
sobre o direito penhorado 

Art. 1 .334 - Penhot':::idas qttaPsqu(•r rrnda - c1u pre.c.tacõe~ pe1 octit:a 
aquelle em cu.lo pOder torem prnhornda con. 1clr'"~r- t"-á depositario dt.lla· 
ossignando o respectivo termo r guardtit do-a~ 011 entregand-')-a~ a O em 
juiz det.ermi1rnr, à prcporç,do qui:i <e;(' forem \·{·1 e, ndo 

Paragrapho wuco - Nos execu1 ., os f1sc..i1 8 e,;;, renchmr-ntos. a medi< 1 
que se \'encerem, 5('lâo rPColb1do...c; a flostacfi" f1 ... ~ ,ltt a e, iantrn nec· ·.~% 
a.o pagamento da condemnacâo 

Art. 1.335 - O nuto dt pet1hor:--1 c1e-v~ cüpie,. 
l I o dia, mez, anno r Jogar em que e lt~it~i 
2J os nomes do exequentr~ r do e~ecuta<lo, 
3J n. descripção do.,:; bens penhorado~. rorn I Xlos e~ c2rarte1·ist1<.'0C! 111 

ressario$ i"t verlficacão dn sua 1dent.ida<le 
4J o 1elatorio dcc; factM r>xtram·(lin{)Jrio.ç. (JllP r.rooM·ew·in n.1 nc10 ,J 11 

execução do mandado. 

5) a entrega tlo'- bPns ao c'iepvs1tnrio, r111f' o n,;.. .. 1g·nará.. ou P<,. r11..-. 
não sabendo ou não podc-ndn faâl-o. dun . .., testrmunhn.~. corn os offin~1es; c1.1 
diligencia e o executado. s1 esti"E""r pre:c·mt•. 

Paragrapho unico - Toda~ as d11igPnci~~~ relatwns a. pt:nhora e pra
ticadas em seguimento con::.tu;·ão de um o ~1uto ~..:tl\'o ,,1 não puoerftn st1 

conclludos: em um s:6 di:.:i. devenclo rf c·a'>J, t rn cacl.t cha ~u.r 1tnr,:1do 
nuto. 

Art. l.:i36 Si :_;i penhora tr.-t'r 1do fena validami?nte ~o ~i pro<'" .. 
rã á .seg,mda 

l > si o prôdt1cto dos bens prunC'irnrnente J)(lnhorado~ não chegar p r 1 
o pagamento. \'Prtflcada tal insttfHciencrn pt:ln uvalt .. (·ao. ou si ficar w·r111 
rado antes o valor d@~ses bens exre-dP o dobro rl,1 rliv\cla exPquenda P n 
cutado possuir outrns bens de valor basLantr. 

21 si o exeqne11te- desi.3Ül' da primeira 11e1111or11 
, l" - A d-esistencia "'Ó é ,,erm1tt1dn, ~j os b(ln· J)f.'nhorfldOS fórem 11-

tigio..sos, estiYerf'm sujeitos a ontra prnhc-rn nrn•c::;IQ. f'mt.>a.rgos dP terrrirn 
ou obrigodo..c; n 011trem. 

§ 2." - No C"U!x) de !=egundo penho1,1, ~ igp~n-·c:."' á no C'Xecutad() 110\õ 
prazo para embargo~. sendo, porem, dispPnSa<hi .1 u 11orn. cit.ação pes..,;;,o.1?. 

Art l .337 - Nb...O se podf'm Pf•1d10rnr N he11$ .1~, µenhorndos 
' l'' Si houver mais dfS umn. rx<'ct;[' 10 cem p, 11.hortts diifc'TE'nk. 

oontra o :nesmo devedor. e não eh g-~·rrr os tx·ns para o t; a. pagamenlo (10: 
credores. ordenará n juiz que os proc:esrn· sr11m 1r~r \Q.t ,s á .-..xecucão qu, 
ptimf'iro se iniciou 

§ 2" - Si o credor que miciou A <':<PCU<"ão A abandonar ou 1~1e r1"u 
der o de\•1do andamentoJ a qualquer doe: credorrs roncúrn:nte~ e hc1to pro 
mover-lhe o ::m'1amf>ntO. rnstam·an<lo-.<:e n coucurtn na phaSf' adequoda dú 
processo 

1 3" - O d.ispocro ne$te ~rt.igo nao t;f" Pnrfnd.P Mm as exerucÕfls lw 
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I n111' .-!,Li 

l f'I 1, C> TU ('[;JJ1() 

Art. 1 3'8 - Os a aJlll(!orea proeodei1io i avaJJa.c;ão no prazo de 
oito dias, aem dependencla da preeeu a do Juiz mediante manda.do, prece
dendo o re.spectlvo comprotnàso, no caso cio artigo antendr. 

Paragrapho unlco - SI houver realstencla i a vallação, empregar A o 
Jut, oa meios necessarlos pa.ra que ella tenha Jogar. podenllo mandar prender 
o rcslst<'nt.e, que será' processado criminalmente. 

Art. 1.349 - Nãr.> ee .i::c l<ler~ à a !laçá 
l l quo.1ulo se tra.t;ar de penhora em bens J avalllldor em coutracto 

pa.ra oo eff eitos da execurão: 
2) quando os 1,ens forem de t;\O pequcao valor que os despesa.s do 

proc,ieso não deixem margem a exec,tráo c!lic, . competindo, neste caso, 
ao Julz dar-lhe o valor que entender iusl,t•; 

3) quando se tratar de mercaciortr.i.s, t tu! pubUcos e pa.pcl.'S purtlcu
larcs que lenham cotaçilo no mercado. preval<"cenrlo II ultima cotação. 

Art. 1.350 - Não se repete " valin.çfi.o. sal\O: 
1) prn,·ando-se que, na prlm~,ra. hou1e erro o,, dólo doo a1allndo-

rcs; 
21 ~i entre o L.cmpo cl;J ·~va\h.cã1J e..: o da anc11atnç,,o se drscobrlr 

:-'.iglll'l onu.~ :.>U d.frito nn C:Jlliíi a•·a.lt :.t qu Jl~ ~ <'i .• 1uu:i o \alor. 

CAPJTULO Ql'I\HTO 

llos ctlitack 11 ,r.t ,1 lrn~ta p1d11i< -, 

Art. 1.3Jl - Fell11 u , :lliaçáci, pt, · .ir- ~-flO o rtlil.a.cL-. lt1munciamlo 
o, h:.Lil.a pl\blicu, cs quaes serão nffiX-.~tos na e ·1 das audtenci~ e publica
cio.:, na imprensa local. hí hom·cr, e no orgiun otficiat elo Estfülô 

Parngrapho unlco - o~ c..:diL~1r. dnrm C'lntrr 
l) o preço tlri •nnliac:,.o 
21 a clescrlprã J cio.~ brn -. com '0<.lu e·· · , 1 !e 1 

3) o logar, dia e lwrn , a. an, ".lrnl. ça11· 
4) o 103:ar cm riu" _"' t -~~ •m e' i~ n r c11i: r d"1·1 r t·;arr.. •. i J 

.'\rt. 1.352 - Entl"" a níflxaçiio 1lOc cLlit. r ,, ou u:1 pmneir~ publica-
ção, e a. u.rr,·ni.aL&<.'ão. dc,1.:111 mtd1.1r cJ,.: c1w., e bP1.-; ror~111 mO\"is, e.,h1-
t~. t,J forem iJnmO\ eis. 

, 111 - Lc,·a.do.; á praç-.o b: n., •1·0,. ·,.!:i e Pnm 1 i ·, • ri : 1·rf'mat:1.1'.JO ctfc-
ct.u;.1.r-3C-á dcpoh de <J.-.cur .. it1o o prnz, qur ,. >1•t:1"''' 11lt"ll'J r. pi:-~1,· de 
L<>n 

§ 2 - f'vdcm l':::itA:5 pr ·::.n·· l•, i . '(" -> Pu . .rl :., t 'S-

pn .. ->ulllenLe por iermo no:;; a.Jt~ e c,J,,1 u11Lvq:íl 1· 1J~ .. u:1l ri".\ 111111htr <"t ~clu, 
~i ;..;e t1 a,Lo de bcns immc.,, ei~. 

§ 3· - Na arre nmtaçáo l,e J,, \ l<.. , ob:,l'f\ a1 -15e â 1_l U1··pc to pan, r, 
tio.-, iJ1m1oveis, cl~\'€ndo ainda e ... cdit<)l-:.. ·btic~lcli , p<:· t,C \P.lts. com 
;atcrvallo de oito dias, no joranl ioc}l.1, .':oi i.1ou .:1. t· 110 org, .. ~m officlal do E~
t lclC. 

CAPJTUl,0 Q!JTNT•l 

/lrt 1 353 - \ 

' 3 
hv\ ~ me ntc affixado e publltad 

"='1· .. unuu
Cth.lo C').')O.!olO' 

:, h )1 l pl,l: 11 ... llü 

1 c•lf edílil 

§ 2º - Sobrevindo a lllHC', S(;lll que .e <c1iu11·, :1 .ir ··n,.~tccãc1, co1 IJ· 
r,uura 110 dia sc,guine, 0u em ou' ro. ;)t11•h, nr t(' 1111 mo ca<:.u m ii-p· n~arc1::. 
; 101,r,_·:; cditacs. 

§ 3 - O adiamento nf10 ::ie fttrú por !r1nJH 1n11·n,1, n c,to d1a5 nem 
~ ,1p~ ri":- a quinze, conta<los hera a hora 

Art _ l.334 - S,cra'J )Juniti s <.l~ 1111 ,1 11 ·n1 
., p n .,biliduOe, c:11fvrrn"' a f,1'tn. 
< µ. ~il trio, l"SCrivão cu f)Clí.l'J.r > qt, e, nC( 11r 

, r• i:.mH'.açâo. não cc1rparccenr _ n~,, .l' 

: -d m nt.n 
Art l.J55-Sia&1r 1111 1

_·

, '•l 5 1-or h)pcthcea. a clla C:, ,n 
, Jt -> ilypc;W1 _cnn,:,:;, qu não c1:1 ti r1 

Parugra1,ho un co - ~ ., q; J 

L 11·111, tra~ã.o de ~,·11 lV"n..;, 
Pa.ra~rapho urnr) ~ E' 
1 ! O.S tll1. ·.:s, {'W H .1. 

li.riu.,Ja,nric.s, fl. resp 1 ·ito i.:L I.J 
~ 1 cs ruandn' nlirs ri 

C: '.Í3Jll Cli.CUl;'IQi.(.j 

3) o juiz e. crn au dL 1-i 

41 a 1J ·óEl (k-.:c:cnhcc 
I t,tÇ~t> l..>no;J· HlltA: 

'\ 1 L 1 ":;·i 

lJ 1 ·r riu .n o'f I e 
1_;,,, ui ra u p •·J '-1:i, L1 ~!a(,'.-t 

1l IIU a1l l.JG(.i 
21 e 'n <linh u t \ 1 e 
A1 L i 3,JU 81 u e· ;1 l ,. 

n· 1 L-\1,:,- o fcw-& ~-à d" JH t -. 1. ::. 1no r·~ 

cm .. titulrcm t- J : 111· 1 h. 1 

§ 1 - SI, J)'fl''11, lL 
r·t b! propui,er .1 n1 mJt:" i:n;kll)• 

iJI r T!'<;a. prU'-0 pelo nir:•nc~ CJu.tl ftO .n:1 
2" - Si a ar, L111::v a1;.io i1..--in 

I l 11tc. &E'ra n1ttendo 11 1 11'.1: ,r !"' 

b, r, ... , o productu r_-.,c:p·"c 1 ·o 1: , _t,,r µ,u 1 

CU--t\· 

~ 2''. - Si os l'lr'u~ lht'' li>rL"Ii, 

tu <.Ir Jicltantc, o .1tli7. a rcri_u run~1H'• 
nrnior p1 ço que for olferectdo. 

pru 

-\ruça.. com 
1 '1 ird L 

ri 3··. - Nfto flfTL'"tnt=tlrt~I~ w h w-; 11·111 ,1cf 1t1·!ir ,'.H.ln · '11ll"-:i.; tu-., a 1 ·-· 
nhoru, com o dl1·cit,J do cxcqucn{c no 11 lo d 1 r,., lh111 nl ~ dr 1111 ·mos b·:t1'>. 

Art. 1.3GO - St u arr .nat.1111' [fl1 o t rt:11')1 e r>qmntc. e- •tâ ohriqact'): 
1) a dcpo.~lia,r o p,- V'"> da nn 1' t 1~·,,, n Cl\""5 cm mie não J.HtU".'r 

levauW.1-o; 
2> a. pJ.'CsLar Il.1n·;~. dl J1C1tsud > tl dep:- fü1r o t•rc o ltPS co.s..\•J. em 

que, sem ella, o levaut..amct,10 se Mo p1H.ler \d':nflc··r 
J1.1t. 1.361 - A an·emato.<;ii<> • .ern redu··ua a '" t ,s, as··•IJ"a,:io µelo 

Juiz, csorlvé,o, porteiro e arremat.ante. 
Art. l. 362 - Asslgnado o auL>. 11 arrema1.iwll.o • ulrnnc não se rct.l'a

te., ai'nda havendo quem ofkreça mal r linr;o, 11\'t': 
1) quando é aunulla<'o. µt11 . ,tcnça. qU<'r , 11 \ n"ll'R ln ta.nela, 

quer cm cc..11:.iequeucla d J.:r~, lrneut•;, l '.l tB<.ll! ;; lnl 1.LJ~1; 
2) qu±d:.> ... e I!~~ Ct!'~C~..! ... o !- ... :;!!.!r..~~!.o J., !,;,!~ {,'.~:" _ .. , .. ~--- ... __ 

t.;....· .. b,;:, ..... ;.;: ;.e,: .;);,,. : • .-..(.,.; u.. ...... t.."j ........ ~ ... ,.; .. :...., "'"" ..:...rw ~ 



A UNIAO - Qldnla·telra, 1.• de Jan&o ele 19111 11 
Sl quando fôr utilizada a preferellCll\ de que trai& o artigo 855 do 

CO<ligo Cvll. 
Art. J.363 - Qua.11do e. ren llÇ!l dadlt lí eX1JC11<;§o íõr ret'op,da, :t<'> 

todo ou em parte, por e!felto de pn,vlnl\."'IM ao n:curso Interposto, o CXl:CU· 
tado poderá obt.cT a restituição d05 bens ar.·env 'a.d ,. ! o r:!Querl'l' dentro dA 
um 1riez cou ailo do (lia <'IU que tl\•er tro:l' l'ado cm Ju!ga:fo n rentcnça re
\t,gatorla., sendo O Bl'l'ellUta. te embotsnd:i do u ·eço da lrremntação e <las 
despesa~ 1 pccth a , cu.sta do exequente ou do ,eu li dor. 

t t . ndo a • nt~ça revcg :la sóntonte cm •>arte. su n=a pur-
t<.' a rc,itltulção ,e ,cr,!lcnrá, e o exequenta e o eXllcuLado contrtt:ulrii-J pro
porcionalm<'nte r,ar• o emboLl!o da.s <.IISPCSIIS eia arrf'matnçfo. 

f 2 • __ s, 0 ,xtcuta<lo 111\o exlgt1· cw nnemakantc " c,usa ai,(l1na.ta

da, no prazo d~tt- nrt.lgo, sómente t•r:i. dl1~lt,o de rec. b,r o !ll'eço em de;,csl
t.o, ou cio ~ cqueate, •l o Já ti,·e1· re,c~t,ido. ou do seu !iadcr 

311. _ o arr na.t.o.nte que n~t11,uir os b n.s arrematt1Ur;s, não tem 
obrlgnç,io d~ rC11tttu!r o.s fruct<'5 ou renct1mcntoo reocbi<lcs. ficando sn.lvo o 
CJ<ccula.<.lo o direito d• se tndemniznr pelas do txcqwmte. 

; 4 . - s, o nrrematante th·er !eito bcmfra'~riAs na e· 11.:,9. nn"i!nrntil
<!a, ser-Ih -áo pagas pc'o cxecut.ul<> e corr.'>ensa:ics cem cs ,·endlmentas. 

Art 1 364 ~ S1 o arrematante cu seu fiados, dcnt.ro cm três dias, ""° pagar o prcoo e a arrcmnc:ição. o Ju z imucr-Jh.!·à a n:ult.a de 1•inte """ 
C{"nto (.]:, memno pttc;o. em fílrnr da exc-::,!çã~. ccbra,,el executivamente J cs 
beoo ,·olt!lr30 de oo, o a praça 

1 1 - A ,10\'tl 1'). ça. i. •• J?rá o e1.~quanle :r, efzru· cobn.r d=> a.rrcma
t.antc cu elo .s"u fiador, nlJ.wa ;.-.b \'1J- cxccu~iYa, o pr~ç-o ô.a. I\ITCmat'lçáo. 
&'lll preJuizo da n itlta. 

_ , Ntln .. ulo ,d1,tll ride:~ ~ l.i .1lar. cm n 110,:a praça o A.i.T~matnn-
lc e o fh1d'>r l'C'nu:-i .. 

§ 3' - O a.rr !llHt.rnlc 111 ,:,u f1,~lur st.·•.n'l. Llen1do <.lü. muha: 
lJ s1 Ih•· rir fallen.cin i:.;1 t,;firrr (tUt!'::! lnc1irH1cidaüc pru·o. cJmtuctar; 
~ si o or: ·rcc .. outn lJ 'l";advr qu :! entrr '' Jn conttflcnti II cem o pre-

ç::, U:l t.nc-·nataçao 
J· 1 ,cr r1 r t:.x·, r~ll C:.:: .. \.um oni.:.: ... r.::il. e.: 1St:indo do cdi~al 

n:V.:- e~ r·,,. v Ji , •• s ao 

fl l· ... tl_ 
("'!11 llf ,1 tlv~ r .:,;do u 1trcr,ur r-1n juizo 

l :. T- u1!i': ,.. • .0. qtit? dt'-TCa SCt Ci.epCJlta~.J. 11~\.0 

1 -~ r np~l,t ~n .• 1h·o C'S CQ.'i<.. prr.v~t·'llS cm ::i; 
..., 1 p; :)1daie e; t1.i .. ilo t''TLJU"'I'ld''. El h".)u·.rcr já al-

ç,1111· :i, n1 pl·,.,r 1dol._-Jnul1'<!;, "• 

, q11 .r1, e •• _.J· de r ::Mro , nJ.vio curr;naL.1.clu r.st:1:· ellc c-'Jri-
i:a ..:> p 1 nt1 J'fll , ·... , pru ;Jcp.ntJr.o 

Art 1 367 O \Jl'et.'n e: 1 n1n·m 'l'lç;". J mi 1 pc<.hlét, r-::r lcv.1nt11 101 
h!l.•<...-ll lu \ .... t .... 1u ;,.;, rr f'Tl'nciu e r.iLdo !JUL' P0.1'L"' de vutro credor. 

fl Pai,;\ t.' J1 E'lÜ-tfsll } <lJ !)''C\'O da. Ull'C'!lJJ.t1,çã.o, a;J é 
s ou II rt, , al•. o a rxe:uç5.o mvnda P'Ji' 

tJ a. t 1! 1 ar ~n 1t.=i .ia <."'tln·r .:iUJc~ta n cuL·::i. ]n·-
1c 'a 1mn1 n..::tr1 ~ . ;... CJ!ll ci1.nit':> a or.::lac:;o. 

·,j, r:. - ' C'4"1.. · "'r h:·p .... !l ·.::n.-io t.~ pi":~-
n 1, 1i1-'-:1i: tJ, ~ra cit. :.b para. no J:.:-J-

' .i , .;o c,n nrrf'nkt~ção . .:.:.::ii> pen::i de 
_ ) ... 1- rs-e ~ara. di.v·uta ~· llr€''~rmcüt 
, ~EI~-.:> r .. 2m u;m o iminn ·cl para o d-·n:-

. ..:.. c1P" 1 1,·ã, l 1•.(' 1 ,alld~ t,:,m ~1 rena -c.k:: ,:~Jê'I, 
·~ m (' íl::> ~ i ~to!." Llt.i\'a'j í-'ICS fru.Lt... i'CSOl-

Jll. J l .. \o i.:n · 

At 1 ·;jJ - ~i.'l~ C' "CU'''.., v Õl' 11 ~t,hccas L/' \'ia.s Jencn,s llâo :;e pat;,w 
e '11 d ..1n1 inata~'.,'l,,O ª'-' "J.Jc: hc1t tnt:-, anl! s e'~ ~e inthnar o r-:::pre

f1!1. P' z nclc.1 .,.Jr.; ic.-, ,1 c 1• clJ E'" ldo, ~~ quem t~tar µrrferen:::fa. para. 
ac •10 r. qu 11 t ·a: Ui Jrt l-,1 1 q'tl~ ... •-. µ~gJndo o 1Jrcç,o da arrematação. 

o\ t \ . 11 • ,- l.! ~ n CiU !quer pr..:ce~-so. c:...ntc,ncic:::> ou 
li )l 

<H e 

J l]f( 

eia , r 

11,ull~ p ..... 1,l 10 <lc cmbargvS ou de acçã.o r~sci-

" - m:itaçd.o e pagos os im..:.,;sto.:, de· 
p e , !. c1, ta. que dcve .. ·a conle.r: 

.. ,n2t.;. 
:o 1. ças fclla.s, 

i.:..:. .. tos, 
1 rcU e,,;; rml)argos ;, u.rre:rrnt,ação e as 
... '"' ci .. - ... -~ção C:.e nii-0 ter hav1do daquclla 

cJ!lt 1. ,; 1l1.·cmataL1t...:. as clesµc~ 
• po:l ..... n<lJ clle raz~r extxah.i.r u.ma 

e - a .111ri12.tacto 

CO.?:r.JLO "jEXTO 

l' djutl.t·,.ç:fiu 

l - t L 1'A •..:n qu.alqUCl tta'.:i µ1'3.\'.Js, o c.xe-
. h 1 un a,dJudlcarlo...., por pr'?ço que não 

,;a LI ~ot.açâ - \J ao va..1or dete1 nunado pel•) aba-

m.K rlrJa • A a Jj1 caça o .sfünp!"' JaculLatn a, t! l'Â,<le também D'.'.?.r re

t~do por P" t,l\1 ~,.~~~ ~tl \. J. t~""ic i • que. d .. ,·1dament.e hal:IIJltaJo. haja prct::4-

En q: lqt "r !~~p')t.hC.::t a v.djudlca,;:ãJ !iómcnte f:i::rã nd-
Iih . 11 <l lJ ,J C t~.-'l •l f' Ça 

i.rl nt 1~ a ad 't·' .1,,ao P ~mus <lc um crc-dor, ....erá 
' ~ ... - L e- l'_ o-Pdor - t~rá prefn?nci~ a1t1e1Je 

"o, c--ct ·o ql\ ) dtr"J~il d,. qualqu~r d~lle,J, r:.:qi.:.~-
i-' f' 1 .c.11 h > ..:,.::'.!,') <'1per iio orr:1, ... itl'.'J 
4 

'!., v j > <lo a · "'º 1 i71 ·o Cvd Civil. não havendo accór-

r ' 

c l J, 1 ": R. , ::1., !(ilcaç? 1 ~cqucrlda por wn delles sc{Tuir-
s -á Q

1
' e •ã rm1n o .1:, a t\go 4.,.'? ' º 

f llencla }
0 

<1• Pó<'c º, c:Ldor h~·pc'.h< da. "º caso de tnsolvcncla ou de 
, ão <1 ,. .. H.. r -1 p 3 gamen•.-., d' :iua dlvtda, requerer a adJu-ctlca-
~.a J l ~~u~~,'n~ .. J. -~ ,l). em quantia ~.:.1'" lor a esta, desde que dê qUitação 

ou ou ~:· t 1 :n; Pai~1
• a adJudicaç6. .'1áo é neccs;arlo que sejam. cltad-0ri 

pr~f 
1

, r-h r cl 1
,:'

1
~ CTl 

1 rc~, r1.1S quar, fica salvo o dli-eito de disputarem 
cit' HdJt il r·, .' o i ., i llg-c-r. s1 r cudfa.,. m :1 . Julzo antes de a.s...;~311a,ck1 a carta 

L ( ça-o. ( u por a.cção ordinaria, <t ccmpa.recerem depol.s. 
, , Ar. 1 l7íl - O credcr adJudkl'l,•r!o será obriga.do a depositar em 

Jt.l,,O a lirq, JrtJ~kC.ia da. Lld1ltd.icni;ão, sl h· n·er prott.sto de outro credor r,r;,. 
preferonclu ou ra'.el?. ... ...... 

judlcat ,rt; e',. ,;: o. \'ªl.oi:-1 d~ a<ljutitc;j.;::10 eX"'t.'<lcr o dn. tlivic.lu, o credor ad-
i 

2
, ·~ ~ ara L l bl:111 a. d.lffc:ença, em .ruvor do executado. 
· i:.m ambOB cs cases, •P>'lcar-se-1\ a:, credor adJUd.icatarto 

no que fór app!1"'1,1·,1, o dlspoc';o no aril_-, 1.371. ' 

rec..tcs. r·~ ,1 J:.1 ~ ~m n~z de rrematar;:i "J ou e.djudictlçdo elos bens ~nhu~ 

~~~,L ~+. ~~-;~~/.~:~=·=:~~~~ .. :. .. :ec~=J~~=~~r ~--=·-~= 

da proprledBodc, em , b e execuç ptn nlen •• t!endo porém, - -
peitado o dlreit.o do adJudlcetarlo, duranu: o tempo dll. adJudlcaçf.o. 

1 2 - Adjudicados oe rcndt.ment.oa <i bm.s con ~"lua.r!w ~ em 
<ieposlt.o, -at.é que o page.111e to se compJeLc , 

1 3", - A' adJU<11cação de e prece<! r · 
e.1 cont.a da lmpcrrtancla da. e><ccu o, ccmoreh• Kl'd o., Juroo e 

despesa:;; 
b> caloulo do t.empo nooessa.;:!o parn c paga.tn'!'nt~ da divida; 
cJ avnl!açiio d<'6 rendimct>t.os, salvo , 1 o predlo Já se encontrar alu

gado ou arrendado, devendo, neste caso, ,.,,. cnlcalada n atljudícação pelo 
aluguel ou renda que 1'5tlver sendo paga. 

§ 4'. - Si o excQ\tfnLe prow,r conluio fraudulento entre o executa
do e o loce.tru:lo, poderé. requerc,· e. avalia1:r10 dos re11dl111critcs, não S!lndo 
este conservado na locação do lmmorel 

1 5'. - O cxequentc adjudicatario llcaní. cb;·igado, até o Jntegra.\ 
pagamento, a apresentar semestralmente em julzo a cont:.\ <ICS r:ndlmentos 
que houver recebldo, send?·lhes imputados os que, por ne,gligencia., dalxar 
de receb1"1", 

Art. 1. 378 - AS cartas de adjudicação, além das peças menciona-
das no artigo 1 • 380, cm terão -

I l o:,rtidão de não ter ha•, 'do isnçadcc; 
2) a senlc11ça. de adJudica~:10_ 
Art. 1.379 - Nas exccuçõe; c!s bypolhc:.'l.!I de v!Rb ferrea.s, não se 

passa.l'á carta. ao cred.'!1· aidJud.ic3,tf1:·:o, antr.:1 de E:?: 1111-lm.:idn a F3..7.C:Jda Na
cional ou a do Estado, a qu:-m tc~ar J.'refcrca~ta, para utiliza!-a, !:ii quizer, 
dtntro cm Lrlntn. <liru:., paganjQ o prcç:> fix~-10 éa 0:dJu:11::.ção. 

CAPITULO SETI1'!0 

D:1.. rc-mt~sáo 

ArL. 1.360 - DcpJ..s c1
J irali1ada r. prl:r:ir,1 p•·:1ça. e até 

a assigrna,tura <lo auto de an.:m:. l.;J:> ou :itk a .,_ .. 1 .1;.1. de a1judlca-;ão. 
póde o cx:-:.utado 1 :mir trj-:-s cu :::!gt ns c'os b ... "'11~ J>e-:J.hor, . .dc,, offare-c.znd.o 
preço egu.il ao da a.rnliuçã., d.:.pc.: .. ela nr:m~1ra praça, e a.:> matar quJ, nel
Ja ou 11as outrus, l.c11ha sido cffccccldo. 

t 1" - O p;J,;o, }.:: :-êr.1, s~ .\ o Cu. dt'·lida L Ct;.~u:; .:J o c;;::.:u:a...:~ !'.! 
propuzcr a fazer o seu J;;?.ci'llm.!nl 

§ 2·•. - Egual direito catr á !lll 1hr ~Lu (1 ·;;c· n~ !ll.t'~ e ::;.__j~~:i-

<lcnt.:.s1 e o :..eu <'X-.?rcici., !rndc.r.i_ ~e' '"'::-::-. ú· ~1uJ.lqu ,_ ('~l 11.;~ 
§ 3". - NCG cases da tal! r!.Cla. 0:1 ''e•ln" ,h~ncw do dc·•-C.JI' hyp~ 

lhecarlo, o direito de rcmillif!..r., <lc,· ,}v,e-~ á. ~na .. :1, n qu:ii. nio ccd:rá O cre
dor lmpecllr o pagani.cnt<> cio preçj pcc qu. foi u,·"'llado O irn1no, ,1. 

Art. 1.381 - Não st'rií p,,,witU'1a o. rcmu. ·o porcinl. s, r.;,uvci· li
citante para todos os c::ns per ;:,reço sup ,·lo1· nu ci:;u~l r.1 maior IM'lço 
offcrecldo. 

Art. 1.382 - Far-&c.-~:.. ·.:"r~· ·~tJ. ~-· ·c,i.11do o n .11tdcr qi;c o juiz ad
m.ittn a. dtJ)OSila~·. d-!'.'nt.J:o t::m QU<ll'€'nta e uf-0 he;ra.s, i1 inip "arch rcq::ccli
VEI, ~b:sen'ttdas a& regras do d;:!J::: ''.to cm J1t·gan. .1to. 11..J qt•..; f:.l"zm appli
caL.1.S. 

A.rt. 1.333 - /\. imp::;-.:-t?TIClO. da l ;1:_ >H> :!'lo,c .. a ... r d"'P'-' t~ja., de:1-
tr.J do prazo do a:rtigo ant~r1~ ·.""' .)~:~ a!~ r~-~~·.l. t •• 1..,,,..,n.ta.J'l n~_; cêl.;cs 
cm que ao excyu, .. ntc ê pe:-rruttm:, kJa·1t"". o '>r ço d"' arr":'w_t~çã.o. 

Art. 1.381 - Concorrend'"I CÃ.uas cu m~1 .. pe~o::is a 1Tmlo:-são, será 
I)l't!t:·rida a. que oífrreccr ms.ic-r r.-·rço, C', 1,1 t :cou~· 1rj'ld~ dJ e ~1d.íçóts, p:.i· 
ntciro o executa,: J. e em ~egu1da e su-:c~1,~ t, .n• o :. _ u e i~ •. 1·.;o. 0 ê·~s:.!u
c.ientes e ascendeu~~, prcfexinjJ- = .:·o rn...i.i: .. 1 m.>to o n-:.1i.:,. ~rr.xi.r.D e:n 
grào. 

Pamgrapho unico - N~---s :.m·cnbr. ;e;. s.!rf. guarda:i:i J r -~f:..'Ta :lrste 
n.rttgo paira a remi::.sã.o do~ brn.s d -·Urn1d{.:, a.o pa.;o.tlJ ntJ ctv "Das..sivo h~r~
clit:n·to, ~s,umindo a p~ição de <'-...·ocuta<lo . p:n'\ cd" fim. o meeil·o e oi 
herdeiros do "de cuju.~ ... que pode1.;l,0 t"l;tiJ GU pr,·:-rialrr•·nl1 nrnfr :1 1~1. 

daqucUes bens proporcicnal ã i.I.r~c~ta11c1n ct e ;cus q11Lnhú •1,. 

Art. l. 385 - A· pus&a. que tn't:: r P1k'o o 1. -ns pa.':-..ía.r-.- :- .. á a r~.s
pc.ctlva. carta, que além dz.-<; peças n~pc· Jn das 110 J, t _ l 380, l'nnt~rã 

1) o. ce1 tídão do n13.í::;r lan":J si a l'"'nt: ) - J lin-r .... ') rquuid:a. por 
occa.,ião de wna das pra,;as; 

2) a s.mtença de 1 emissão. 

TITULO TEPCCTRO 

CAPITI' LO PRL\IEIRO 

Dos emba!'go~ do executado 

Art 1.38G - Na execução por q1.a.mia c.c1 L.t, ni,nlrnn;; mlLL'G.::::::) .:.•
rã.o oppo~~ senão nos s-eguintes t I m s. 

1) <l'~pois <iic feita a pE'n~1( .• a ct~~nt.ro <lc ss1 :h1 , e .. a\ai::1::,s da .na 
accusação em auru~ncla; 

_ 2) depois do a.elo da J., :-... na~:içio, d.t ~c1llº'l1•;a d~ a:lj11:l.·· .. 1~ã:1, 1..,u 
rcmissao, dent!·o nu.., ~e1s dias seguint..:s, !:-fm C.-..!r.enar:rda <; int.:.maçã.o . 

Paragrapho untco - A c.:i11a ct,.:. a, "em,w.1ç~o. a. ~Ju.:licaç.!o ou 1 '!-
01.1t.s.ão, não s .. rá expe<iida, e C-> l·- :.is ar: .:-ma•aj:;,;;., aOJl ~1 ... :t:-:-s ou r.errud)s 
não serão entre~ues. an.tcs de ten.n.L.naCo o p ilZ:> d :.s emLa~6\.<S, 0u de _.:-r':.:n 
e~tes decidtdcs, st oppostos, .ss~··o 0 cru:o d'.! tie->k• 1ua t .11.iJa por t~nno. 

Art. 1.387 - Na cxecu,;ão para o. ~JltrcJa de coi.:..sa. ceita ou de c~~
sa.s. fungíveis, os embarg.)s &""rão <'fpc:.;t ·-.., no pra ... o r1x.adr, r.v artigo 1. 3CS, 
e somente terão discuU.drs si preul.cllida a Cú11diçã d:> at dgo 1 310 . 

Art. 1.388 - Na exec..;ução para a pre:~laçdo ( p. tn::.J. a op;::::~içã,J 
dos embargos far-se·á ncs seis r~,m~i..I c.s dins do praio e..s~ignaào a fim <h 
ser Celta a prestação. 

A11t. 1.389 - Na execução de s:ntença all:matlva o.i cv.1dlc,cnal, 
oppor-se-ão os embargos no prazo fixac? para a cs: he. 

A~t - 1. 390 - Na primeira pha,,_ d,1 e·:~cuç~o p ,~ qttar.'.ia cc, t ,, s,io 
a.<'lmlsslvels os segumtes embargos propostos cunJlmc:a, 1, te. 

1) de nulltda~c do 1-:-1-c.CL·,) 2 s. n't.".-a, c ... n n: y3 c,;:-..;tar..t j".)s 
a.ut::>S ou fornecida inccntlnc:n~I. saln si, na acçi'.·, ,T~ terla Jli . .:,.iv~r ~ido 
debait1da e decidida. oc ainda. pcr.t!ir <.!e d"'c '.>, n_ r.m. gr~o d .• , -o~llacé.J r:-
ccbida sóm~nbe no , ffeito deve>lut:vo; · 

2) de nulllda<le e excesso Ct• execuc_··J..,. att'! ~~ 5-_11h')1.1; 
3) de tnaterie.. capaz àe 1ll1cür a e:~1 .:.uçã0: ;,t;, •1 · .n .... ute á s:nt:-:!ç3. 

excquenda, ou náo allegada e decln da '.11 ~cr;iin; 
4> de declaração de faikncia; 
5J de infri.ng-cncia d::> JulgaJo, com Dro,·a "111 C' 11L1. ntl'' da ;,re

juito, rondo opf.)05tos r,elo re-vcJ. ou 11(;10 exc.cut.alo, o!!:..-11:ct?-t;.J,o est.e dry:u
me.nto obtidos depois da ,-i,nteni,,1. 

Art. 1.391 - Na seP,'unda. pha,e da c.,ccuçio por quantH\ certa, são 
a<l.lnlss!vel.s os seirulnt.c.s E.mba.rgcs, proposto. oanjuncl ame-nt<>; 

1 l de nulllda.<le, desordem t'l.; e~cc.s.so du execu,ll.o, <Jo•,.!s <la penho
ro e abé a OJ1PO.Slçll.o dos embargo,; 

2) ele matr;,rla ca:paz de illt<lir n exrrnçii.·,. ,urervtn!ente á penh?ra, 
ou 111!.o allei;ada e deckllda a.nterlCJ.me.nte 

Art. 1.392 - Na.s demal.G execuções, .são adml.s,;l\'cls e,; cmba.r;;r,s do 
art. !.397, flCote6odndo, ni,, àe,itlnac!a á ,,mt:·t~a ela cou,a carta, e,; de arre
matação de bcmfeitorla,, quando houver direito ,le os pedir 

Art. 1 393 - Ha excesso de ex,,cu·;ão, pu:n o Jtm dl autor!zar a 
oppos!çáo de embarg06; 

ll quando se ex,cuta JX'" qua:1ti<t j•r,or á e n~·mnação· 
2) quando 6e faz a axec.1.:.çt<~ r•or ,..::c,.1~~, tt!ver::1 d't~u,..lla ~~llre qu? 

\ er ... a a s.."ltte!!.ça.: 

~:.::~~:)~ cj~~~~ ~~-~~~~1 -~ ~~:~~ i:~-- cc, ~~:-~::~ -~.·:, :="· .. , , 



1,. 
Parvgrapho 11nloo - Verificado pe'a avallaçiô ter havido excesso 

de penhora, qWl.!11.'.> a mesma. !'õCáe em varias bens, o iulz ma.ruia.rã, a re
querunento do ex~ta.:io, reduilr a penhora eos bens su!ficientes pera a 
fXet:U~ l. 

Art J 39• - A l'UIJ\dade do procee:9(), da sent.ença ou da execução 
ómenl 116<le • allegM!a, em em•:.ati()S. nos casos dos artlgO!l 162 e l'i3. 

A.rt. 1 395 - Offeree'..!IC.s os t.<mb..igos dentro do p,,zo legal, serão 
c.nric.luS<\.~ a.o Jul?, Q'lle cs receberá ou r 1t-ital·ti "'ln li.mine". 

Art. 1.300 - SI forem receold.00, us.sl;;nar-s,;-á o termo de cinco 
d!as para a oc .. tastaçüo. ilnd<- os q,ua,'s sará a!.terta uma dUao,áo probM,on.a 
pnr ti::-z d~n .. , arrnwn.11cto a..firiaJ ~mna:.r-gam.e e emba.r-~a.lo, no prazo de cinco 
01n.; carln um. ~ :itencian<1D e, juiz <iüe Julga.rã proce<lentP ou não os embar-

Art.. l .197 - Sl a. seritznç'l f''.llé(lUê'uda fôr do Sup.arior 'rtrfüurúü de 
in<lt1i:'l, ~ emL:nn-c.~ tnfr1.gent?~ c,u de nuJ.11.d~ dt-lh .c.er§o remettiâos á 
rnoom1. côrte pars. o .1u'ga.1rento, de-pois de p,·oc:s:ados devtdarn.ent.e, não 
na.vendC\, nes,.-;n 11}1''.ltiu Cesp-acho de recebir,t~n.to ou rejeição "in limme". 

§ 1 . - ::31, con1unctamente com oro tmi.l.Jc;ugoc dg C(\mp..,tencia do 
S. T. de Ju.stiç~ iori'm opnw:rto• emharr"~ da competencut. do JuiZ eucw.~ 
tor, ~stes sómente ser\io 1ulg"..dos cter~Ls d!l dec.1.,ãu d llniti,:,. daquenes. 

§ .:;:1 - O julg-s,m21r1to pelo 'Y1lbuns..1 sera iei..tO, tm tal caso, .~u. 
.= . .:is audier.cta ds..s partes. C~:ii..S <ie pisparacios e di.strfü1.üâos os ~moa~:s, 
:.'!a férma estabelecida pars. as. appcllzçõe5 civeis. • 

Art. 1-398 - ~l.l'iltr..e;1te dspois âe procz:sa,dcs, s:::ráo :re...7.."$ttiá.c~ 
~o juiz âe direito cs emoo.IgOG u-.1r:.ger1tiz~ e d~ I'ii.ilidaóe cie ssntença. GvZ:-.. ~ 
oo esta tn·er sido por elie profe.rid.ê.1 em segunda L."'L.--r.ancia, r .. ã~ ha· .. ·e~ô.c, 
·i;nmbém, nesse caso âespacho áe racaOimenta e reJeição "b.A. lL.1ÚI"a 1

', de·,·e-udo 
r:.o jü.lgs.mera.o. sar respeita.ida a prioridade cio ~ 1 º. d.o ~ritigo sr .. ter-'1.:x. 

Art. 1.399 - in:iepenõ.er..terr..ente de. 6!!?.b9.tf;OS pcâerá q;.:,aiq....er <ia:z 
,Ptxties r.equerer ao Jtii;; da execuçlo a ef1~nda. do erro de conta ou da GU&.:l· 

tia liquida exequend.'.i1 e o juiz, com a informação do ~ta.ó.o:- e cr..;.·,"!.Q.2 e 
p~""te contra.ria em quarenta. e oito horas, decic!irá e.m egual prazo. 

Paragrapho un . .:.co - S1 p0rém o juiz entender que de-;-e havf'4 m:a.i.s 
s..m.pJa di.scuss.áo. m.a.ndarã qi..;e 3. p&rt.e tonne os seus elnoargcs :.:.o p...~....:.o 
j~~a.i. 

C.f .. PiTüi..O EEC.HH'l""DO 

A.rt l 400 - il~H~uraJ"-se-á. o ccnrrür~ de CTõ?dor::s no p-rop.rio pr~s
N âe -ei.:.ecução e perante o juno qt1.e a processar. 

Art. 1.401 - O concurso versará sobre o preço da a.rremataçáo ou 
sobre os proprlos bens. si não forem arremtadoo, remidos ou adjudicadas 

Art. l. 402 - Só tem Jogar o concurso de credores 
i) quando as dividas excederem a importancia dos bens do devedor, 
2) quando os credores vierem :a. ju.izo antes de entregue ao exequente-

o p~ço da axrem& tação ou da remissáo, ou antes de assignada a. carta de 
'<dJudlcação. 

§ lº - Si o dE:rEdar for com.i"11er-ciante, em yez do concurso de creão-
7e:5, se:'wihe .. á, aberta a faliencia. SaiYO Si hOUY&r deb:ado O exerciCiO do COin
we.rciO, ha mais de dois ann~ 

S 2° - Vindo depoLs do ter-mo àeEignado em o numero 21 os ~ó.e~ 
:es prejaãicados usarão da acção oràü1aria. 

Art. 1 4C..3 - Em qualquer tei"ffio tis. execuç.S.o. até a entrega ão pre
ço da arremataç.â4J cu da rerrw.SSão, ou até a a.ssignarura da carta de -adJud.t~ 
c3.ç.ão, pedem cs cre<lor~s fazer e :p!'Ott3t.:> da concorrencia e requerer que o 
preço não 5€j5. 11:vantado ou :-ião seja S.'~Signaóa. a carta. sem que primeiro 
se d15puu, o concur-o 

Náo se póde. po;ém. imta.urar o concurso de credares sinão depoiS <io 
-a.::.to ds erremats.çio c,u da sei:tença da remissão ou adjudicação. 

Paragrap!lo umco - O prntfito é desnecessarro na hypothese do art 
~-t. l do Codigo Corri .. -neTCial, co~:.t.J.::i.do do registro que o na vi.o está. sujeito a. 

igu:n c ... d.t::> pri':;il~§:is:io, 01.: Ja te!!d.o havido prc.t,Esto cpportuno de ci.itrcs 
~:-tdores 

Art 1 404 - F;.ra. ~~r o C!'Edc'i" ;dmittiâo a. co:nicurs.o, é essz.ncial qüe 
se s..p.re.:t:-1t "'m JUi.ZO cem titulo que dé direito a acção executiva., ou com 
.=:êntença, amda que em grao. de recur:::o, obtida contra o executado, sem àe~ 
i:;endenc.a de penhora, não eendo necessano que se prove, desde logo, 9, in
,olvencia do devedcr commum, cuja p, ova poderá ser feita na dilação proi:>a
cor!a do concurso. 

Paragrapho unico - E', portm, madmis.sivel a ~imp!es sentença di' 
preceito, que. além da conflssão da parte, não se fundar ainda em instru
mento publico ou panicular 

A.'"t 1.405 - Para o concurso devem ser citadas os credores que hou
verem feito protesto, com a communlcaç:io de perderem prelação que lhes 
cmnpeUr. 

Aos crecJores desconhecidos faculta,•-se-i fazerem sempre. valer o seu 
direito, por meio de acção ordinn!'ia. 

Art 1 406 - Citados os credores e accusad!!s as citg.ções €ffi audien
cia, a requerimento de qu,,!qucr deiles ou do e:<eouente. se1rão offerecldos 
os artigos de preferencla ou rau:!o pelo que promover o concurso, sendo as
•ignado ::,. cada um do; outros o prazo de cinco dias para offerecer oo seus. 

Art. 1 40" - Offerecidos todos os artigos, a.ssignar-se-é. a cada um 
dos creddres o termo ele cinco dias para contestarem, na mesma ordem em 
4ue houverem 11r1iculado, podendo também o exeq11ente offerecer artigos e 
cont..star o_ artigos dos outros credores, em ultimo lagar e dentro de egu!ll 
prazo. 

l\rt 1. 408 - Conc1u1d.a &. ront.f·.:;;tn.ç.:."i.o, segui.TI-se ... á um 9. dilação pro
ba.toria d.e vmte di:!16, fir,d(;t. 9. c1ur..l an ·.zoarão os. credores, em cinco dias cada. 
um, e, depois. de .. a.t!sfeita.,:; ~ ex1gcnc1(a.:: fü:cae~. serão os al1tos conclusos a.o 
;u,z, que Jl.Úgará o concurso, como lhe pa.~cer de direito, classificando os 
creàore':» ou mand.a.r-do proce·der a.o rateio, no caso de nenhuma preferencía 
ter sido di<:putada 

AI& l. 409 - A d scu,;;;.o en!cé. cs credc,res pode versar, quer sobre :,. 
pre:feren.crn. tntre elles disputada. qutr :.obre a nullida.d.e, sin11ll1çio, frac.:iç 
ou falsidade dos centra.cios ou á,v,dar 

Art. l. 410 - Na grn.duaçã-0 do:s CTed,tos. e'"l concurso de µrefer<anc:2., 
cr:enM-~-;;;. o àJ.Sp~to na leg!!lação c,vl.l, attend1da. a natureza de cad~ ~-

:i t'FO QUARTO 

GAPITTJLO ! 

J\rt í 411 - Ha no proc,:,.so civil e commerctal os ~gulntes re=-
000, propriamente ditos, que se d:1o senv.ença,, dec!sues ou simples despa
chos; 

a - embargoe ~ 
" - appellação, 
e - aggravo; 
d - carta testemunbavel, 
e - revish, 
f - recur~ :l e:rtnordina, 10 

uisposiçêes e,onu::,:,:,_ 

Art. 1 412 - Podam usar de q·t.JB.lquer d'3:ss.es !Ccur..:.c:. n:::..o :.o 2. ... :p::
i.c;s litigantes, com.o o assistente, recorrendo o assl$t!do, o oppoente e 2..t!: o 
tercelro prejudicado 

?aragrapho unie-0 - 0oru;idera-se teroelro prejudicado o que ""lfre-

ria p.e u ·o r,.i pn,ar· > dQ algum dlre.to seu, si a sentença, decisão ou des
pacho 1 ecorrlv 1 i:, ia e em 1ul odo 

AM 1 4U "<w é pe ,t Jr, à parte usar ooncornlttantem•nte de 
do!S rec,, o e r, • in c:m ntença. ou decisão, posto qw, lhe scJa con-
cedJdo vn.rlil.r < , re,_u .> inLerposto den 1ro do prazo da. lei 

l\rt l 411 o ecu.r-o, 11.JS causas corrununs, aprowltn a todos os 
1itisc01km1.c .,.e •11u c1 ,ó t<:.1ha H~o n .e~J)OSto pc..:: um 11(::llcs. 

A.rt.. l 1 ~1 seru,r: .. .c~·:"1 ou decisão C'>nt1~C'r par t;.z,s dL'ltmt:las. o 
recuro p~i.. r lu t>f"4 i.f1c,clafüe1l(te $Obre qualquer uma. ou algwnns 
della:-, c,J .... "tJ.t•...1 1 t:.· u1 i..lg ,a t cpo do prazo da lei, a ~arte ou parte:, 
U'!rP'COITJ..~ 

Art l 4H, O prnn p,n.,.,, a inte11,os1cii.o doo recursos contar-se-á 
do c1 ,n. d .... pi.l'>u: (' 11.> e 1 t. Pt J., dt:cisão ou despacho em nwli.enc.1..1, si as 
partes Otl si- 1, prnnJ,o..dL » , ,laerem pH ..... errtes1 ou do n1omc:nto cm que 
íorem J e- ul,il"Tl1f 111.e 11 1111 1, ,; 

Pa ... %J pl o I Lo.<: pr-io~ l!men•e. o terceiro prejudicado pede .. 
t."1 reoo: ,r:- t:.·1 ,u 14 _r .... J e L _, m'-"·nf'1 to t'o processo e1n que tiver sc1en ... 
c ... a da eut-t?lh ~ nu U:t· 1.: it· que Ih~ causai~ prejUizo, 

/tt t l 41., - A mte1m .1ção do recw--0 poderã &>r feita nPrante o 
rwZ r:,1e, p1 of~r ri. .. , ~ - e i.: 1 -,o ou d spaeh.o, ou pnanto o j~ mtu\t~ 
<,.:..p:u r 11 .r ~ e p ·er, 1.r:t, :1 • 

1 1 o· 

"."....."".: re .r>z._:u.· i.. u.t, 
e - em r :nt ... rn. ü1mbtm pur termo nos u.utoi, e assignado pelo re

-:-c4ente e .b... ct,-m mlla 
P~r:::.sr P- u 1 .. u. c,.J - Indtpend{l dr- termo a. mterposlção de em .. 

Art i .,, J' - t., ulZ cu trithl?' a1 par .... quem se recorre não poder:.\ 
ã.et·;;,,r a~ ton-1::ir e · n ... t: to i.;;o a _ç,ravo ou fl.ppellação por improµnedad" 
d.o recw .;,O 1.c.t~n>v.,..,tú L .o i:1.Jlt:g ai pela parte mteressada, ou por qualqm r 
prei.u,unar p:, t:Lt;i , ~o ~nb...ida, ~ivo t. J.to.1 1do~se de: inca.paz e em fa\'or 

\i t i n - o .. ,o du Fl.. ·o o ;u-<graro e a appellação, q1..;aiquc-r 
que s:eja o v 1,, b e 1 a, 1 ;} emprc mte1µo tos pnra o Superior Tribu-

I t eu, com a:; egnir c· · mo<!itlca.çõcs: 
1L..:1.1 Uu o E ,t1 lo foJ u agb"l',t\"ado . .será sempre ele 

i.TIStri..i.lTlent C J l ("I clf'J cJe\·0[ tti, U, 

IJ - n1"JJ)f!ll, 1 ) t 1r ni111 o F.. bdo t1,r o nppell1do, será semp1·e rf"-
CÊbirla r.o ett 1t d u· n ), ubmd•> ~o Tribt.nal de Justiça. os a.utos or.f).. 
gtnae• fu:-"'ndo 1ra•,bclo e pagJ., as custu.i:. para prosegu.imento do fe-it..o. 

,.~rt 1 1 1 - O p · ,(•e o e Julgamc:ut.o dos recurses obedece â or-
ôe.m dJ f' lüf lU"1).y,:' a.o, obserw3(1:1-, ac;; duas Sêg'"Jill.l,t'S lttgr~; 

<J. - õ ... ~:na(·:Jo, 1,1tn1Jo~tc .... J:>v1 wna. Ni..r part.e!:io 111-
rerromr.,.;;.,n o p11 u IJU v e_ 1 ,_;1pnlo e J 11..cu.r , mterposto p.c·la oulra pan • 

1.. - o te, e,:npt o p. ;1zo para subir a. àP~ 

o qttf' li\ er prerc-1 nc 1 processufll sol.;,r 
lJt:,1•noJ t'm e Larf:'m paga."' ~ re pec•1 

0 ({)1 ri lO, CIO .ue O f">CrtV ) d~·.nl f(' il>o á pa.+ • 
rn ntrj1•.1 n 1 f:'cur. o H·ni renPtc.:do á u1._iancia superiu: 

i r e n. .. E .. da c;ua r. pPdiçãn. 
..1. t ' - <, p:reµ"I •:l · lr recur~ iuterpo: t.cs p~ua o S11r nor 

Tnbu ... n~JJ ue Ju I L CID L t.1r,1..1 e,., 1.ar- .e-a do lermo d(' aprcseutação e r~ 
1 t- r , TJ\::LO ;etrctuio, E.- fur-.;e-á nos seg11intes p1az1 

l• h ,> ~1 1. .. tia o c10S embargo. .10 nocordam, 
l ntrn ,11 tru11~ Cllu"' o do..:-. n.ppt:llaró,e!-,; e• rcv..s.t:1:...; 
i t te cl d z dis o <ll gg_avo.:: e cutl.J te~t..emunh:: :eis. 
t .... - f ,m e·cept'.'J:J no 1'tCUT:.iO d .. re,isa rte sô r{ m-

T '1,u 1 do E lado, os pr~:zos do arttg 1 .inter dethP e.oro ~ 
r., ltc:i.ir, e t mlx-m ao preparo do.: rect11"'SO'" int.el'}>OSt.• > 

1 ) e mumc1r1 , eont 1cto., do tn~ mt. o c-1 qur- ~e der 
•t:1m ·· u tlo ,l•J~ ...... ne,_,a ui b.l1<.',.t. 

µ1 1~c,s .BO pc.rcmptonc e in,prcrcga\-eLS e cm
' 1nt ,·111.çjo á ,::11 u 

i:-·01 \r!f. ... - e n·nunc.1do ou c.!e~u-tu o r€<'L.tSú que n~J 

11.1..t .. ~nL a 1pl'n01 den!ro do prJ.Zo iixad-o p::u·.a. cada. wn 
mr H> uo que for r tc::rpo.stu ou !'lr,.,·ef'ie1&tado fora cb~ 

TL, J. 1.L n .o dti\'€ ser rnlgaclo deserto ou n'mwcíado o re
cms.o. <'.Ou o tunc ...i'11t'll-l-ú c1e não ter Hdo i,repnrado nc. prazo legal, di -.ele qu 
1 un. t~ f te· n e ncc 1 11 mu l\ o c·tr:i.nho á , ontnde ú~I p .. irL, cteval ,men · 
pl'OV't.ÜO 

LI ta 1 .. 1 

~UH..!ll l 

, pr.1"1-.. d:J ld fl3.f.:I o f)t°C."paro Uo rec1r1 )o J1a 
o e e ,"1,11\ca.r:i. hmntcdiata111 nte fazendo, e,n 

".lO 1u11, ou µr~ .1d nt.i. do Tnbun..al que JH 6-a tJ 
tl\ 1 cc:rtiu:lo, ordcn.indo s devolução dos aut l!l a. 

"mc>a g 01 npptlh1("ões e!l1 c,ue for na --te o ,...~ -
.oet~,~4.. w g-e1,1l cto & tn.<lO, !'tnbora já l.(nha. f.l a.d;> 

rJ. ctvic·o m rmo, ckpJi.s cio nrpelJ J.o GJ. 

I r, r · rulf.nlo 10 recmn nte qu::indo t ,tt' não for o 
l\lu11 tN'lO 1-ub " c1e .,, -:ie..:u.r o llll qu.1Jqw?1 ph ... e- ou m 1rnen o c'o mr .. 

1110 .i ,u .... l, 

l .J..n1 i.1.nbo un1l'.'ll - ,.. 'lr~sc-ú ~t de-c;i: t~nci..a mrch;111te requenmPnw 
1:1 P9J tt. e I mo r o. ·.rnt0 , J. ..,1gn::itlu pdo .1ut:: r pelo clC'SL._L ... nte, qu? paga-

r..1 J if' , ... t (U.: t .1 

otl' J ) - J 1 pou in CC•.JJ rr 

a - e 4 r. p au nte ou cl um modo tnc1to por me~o d(" .wios 
e factc q\ e i rr 1 nt.ínc;t,, · 1 tl\1.:.:em co1úorm.ado com a n.-
te1: .. ;;. rl =~º r r , C' f: 1 .. or.;ve; 

,.. p co fe 1u a 1c ... ~10, 

b e v julgud1>. 
ad quem n:io p0deró. 

, r.: 1 r 4'.lfl n li ú('t .rer qualqw·r tm1 eles motivos de impe-
1çJ.o e JCL f 10 • te Codigo. ~enco por l.S.',;(), obr.gaao a 

t e1J\ >tn. 11os .1ut-0s. 
1. 8111b,.;.m. nos merunos casos, a parte poderá. 

... 1!~1 det"la.rr 
1- Jlllz de du·eit.o das comarcas do interio::.· 

t~1J.. 0 1 11·1 --~o • .1ltlcnn1 uio l .l.beier1do para. o:, jmzcs de priJ.n.eira i.nstaein. 
1 - J\ ~ JK ··Jo 110 , "'º"' ju1zcs de direito da. capital será prores~ 

_ :!it:...:l P Julo-ad C'lo m lo t. al:ic.. ... ;..cido para a do~ d~semba.rg-adores, e, se•1-

rio JP onhec1u,\ \"f'lO Supi 1 11>1 Tiibtu1al de Justiça, este manda.rã expedir 
• cp1a e' 1m o 1•l-. l, 1ll legal do juiz recusado, para os devidos fins. 

41 1 - O >e nto on ~uspeiçiio e!\.1')0ntane3,. do ctesembar-
.c! r de p. •10 nos autos. quando este-s lhe vierem ás 

J1 1.erlJa .irnt:...e. em sessão, quando o rnotivo incarn
e 1t~ .. 1.o ou em outro momento em que já tenh:i. 

1 - n d ;e-J ..ic. ,r ~mpeclido ou suspeito p,k:sarã, então, o feito 
•l"I -~u ·nl'.F try k di:-in da prroe-denc1a, snlvo o caso de ~er relator, 
r·orque ne5ta h·-p0:,10 e, os outo • .ieráo couclusos ao presidente do Tr1bunu.l 
p,•ra nova d Jt1·ibu,ç 

II - Scmlo o -''l s,é;ç.o ou suspeito o prorrio presidenl..e do Tribunal, 



0 'leu s11ba1t11t,, PW.'l 111Ll fará a cUstribulcão do felto «- a cle$1gnaçâo de dia 
par JUl an,rnto, a q1 ~ ptesldlrn 

Att 1432 - A parte qae qulzer recusar quJlqu r desembargadot 
f rã êen•ro e e c!nco c!.:i.s, uma p ução escrfpta e motivada, a qual, lndepen
den!e de d pactlo será junta pelo secretario do tribunal aos respectivcs 
auto.,. que • rf10 Jogo ccnclusos a-0 rccw;ado J)arn reconhecer o unão a Je
S tmudac1c do moth ,,, dentro ele três dias: 

T Nu.o ac·ccitru1do a ,usp,,lçã,o, o desembargador recusado prose-
ab,á no (•ito, c:omo si unda Jl1e !óra opposto, podendo, então, o recusante, 

querendo. p,ucnmmllar o incidente levantado para o presidente do Superior 
'J'ribtu ai clP Just1ç:>. apresentMdo a este por <"Cripto os motivos e provas da 
su,;pcic.w colll a certldão textual, e>:trahitln pelo secreta.rio, da petição dirl
C li ~,·> dt' mb.irg!\dor rffusado e a resposta deste. 

ll Di.strlbtuclo o feito, e, no prazo lmprorogavel de três dias, ou
\ ~ 0 (l mbamndor, re,c.urado o relator, cem n respcY.~ta deste ou sem 
e 

1 
• farí n.t.: ar e.n appen.$0, pelo t"SCnvão do proce~'O, a. represen .. 

• 0 do rc ;ante, cem as peças que a instrnlrcm, seguindo-se uma. dilação 
"Iro te la ,..e S< Is d1i;..,, caso por eUa tenham protestado as partes. 

1n OU1sd~ as JJUces, afinal, e o procumdor geral do Estado, cada. 
n nn p 1 ,:, 1 .,1: ,el di, •rês clias, o relator apresentará em mesa, der,;. 

r..> te li> l, JS o ,q{:U e .... 1,or10. seguwdo-se a di.scussâo e jul(tamt•nto do caso 
r L.Oc >Si.; u (,nbJ.:t.rgnctores presetnes que nfi.o estiverem impedidos. 

JV I.111 4 .. nt se trat~r do proetsr.o ela suspeiçào, o desembargador 

1·•ru a 10 e tut plT en e á. sessão. .. 
v swdo jttlgnda procedente a suspeiç~o. ferá cleclarado nullo todo 

O proce do J>f ,wtc o desembargador suspeito, que será condemnado nas 
custas 

VI Reconhecendo a parte contraria a justiça da susp!J'içã.o, a 1·e-
querimc"lto $ •u, u.•tar-se-á a conlinuação do processo até CJ,Ue se jtúgue 
aquello 

Art 1 433 initom os n1esmcs motivos de impedimento ou sus-
pc11-o p ., e, r • 11 io e dem.113 servenluarios do Superior 'I'libw1al de 

-t l 

P. ~ ph1> 1,,1 co - A s1tspeicão. porem, ser-lhe-à P<>5ta em aucll-
r 1 ..io . t~or hc-re1:em, ~Tá levada por e"icripto documentado ao 

c.>r 1t e o o r l tor d fe1 J, que Oll\mdo por 48 l101·as o recusado e ad
n 1 _ o. u µr~20, a pro>;a restemtmhal. si por ella houverem pro
te t1d, " p: te , .. edd1ri, sem nenhw11 recurso. 

e • 

CAPITULO II 

TJos embargos 

A1 t 1 434 - Poder11 as pa. tes oppor ás sent.ençns definitivas ou in· 
c(u-11 ,C'.U:.11 força, de primem.1 e segunda insta.noias, embar

nc ~o. m ,düit 1t1vos ou otfeu..sivoo. do julg,-ido, deduzidos por meio 
l d 4 OI 1" HldllC'lIJ. 

:e.o - PoT exC'tpc;ão não JX)(lPrá embarga:r o réo 
1 e t 1f r ~ os .... us t::n10a.ri;c no pra:l.o as~ignado. 

Os embargos ser.lo mtcrpustc.s dC'ntro de cinc.o e dez 
r ri stn:.e .~a de primeira ou segunda instaneia, respecti

afl ... do nr~go 1 286. 
Oµpôe ri-. e embargos de decla,.açã.o · 

l'.> o entt.1ca ~ur ol.:,.cura, amb1J 1a ou contradictoria; 
o n ..') nte!lça. L,..-r ommüt1do algum ponto, sobre o qual 

F t' , a dr i;. o juiz ou tribunal stl pndf'rà d<"clarar a sentença 
pr r r11..l..1 11unca.. rn~d1ucar ou alLer.ar de qualqm·r forma, a mesma 

ntE, 
N L $1rJ 't·1or Tribun:.11 de Justiça, al~m dos casos taxados nes

o 1 <lei, 11 \e 1' emu..lrgos declar:llh·os quando ~ verificar falta de 
o 1 roor""".1111 com o ,·t-ncido na sess:10 do julgamento. 

4 í Oppoem-Sl" enibargos mod1l1c:at:vos quando se tem 
LI J, 1 "nt.eni a em oGa sua ext 1153.0, ou. simplesmente. em 

. e vdc:1shc-s qu;.rndo ~e ... tJC'a clirec.-tamente a sen-
1 :;;,. .,_ .Efo;;- • ..10' • 

- O -r·m-s"" os e . .u:.>a..rgo: de dectar.1ção por uma sint-
o pc r...t- -: o.mo15uL , ob .. uros, tOili.Ta-d1ct.orios, ommissos 

.Jr > J(C!rrdo ç_e se de<:l re ou e.·µJique, se e~1>resse 
- u 'D ttt.c..o uL se 1x..n:la o ac on .. ant d.e conformidade 

~ a pelic i.o acs aut'JS ~ concltLsos estes ao juiz ou 
-o d e didi.s (.;_ ~rr..ba.rgüs na forma requerida, sem audiencia. 

I M9 - Orpõem-se e emba,r11os mo<lcJic:itivos ou offe11JSivos 
<'} J 11 ..,. Nt111dn o mharf;ante vi~ta de proprios autos no juiz da senten-

to 

lh L. a r H.:O d pnra oif.(:l.re\,;1mento dos me.smos embargos. 
ü e nb, g,) fl o PJ .b2.r~ .. nte - sepm partes singulares ou col-

- t o e ~ e_ ,l!..1..1, e.ida L.n por cinco dias tambem. para 

H 

trn ~-, do: e,rtJrg, , e, h!l endo curador à lide, será 

G pr 2· :l<'.'s os embargos no julga.men,, 
• rl'm fundamento legal. 

., a..a1r a não conhec1dos. cuja \'erificacâo 
J. ..... ce rcta ..ima SÓ dilação de drz d.ias, seguin-

1 o 1u1z c1tender de direito. 
N > Su 0 1 ., r TLbun~l tle Justiça, será observada a 
, l I e,, porém a v1.sta requerida ao relator do fei-

1bar,;c3 e devrndo s<!r ouvido também, dentro 
, ao :· ( ·ral do E.~tado, a fim de <lar o seu parecer. 

H B a. -i:l1scu.s.são <los embargo~. o eml)arganle os prepara-
cli C'..:J! r..udos da ,n.timacáo pa.rn. esse fi.rn, ~ndo, subse-

1111gJdos cvmo as apprlla.çôt"s. 
,.., tl r,"'m. !Jara o relat:,orio ná de dC'Z dias e de cinco 
r e re ,.·isores 

>\. t .._ 'tl - Quan.-Ju an~ba-> as partes embargarem, todos os ent
o r:, p éil:O d lei "- duplo para. su.:;tentar os seus e impugnar 

e n r rlc 
H.. - N • egund:i 111..r.;tat1c1a '"'"duat ir-se-ão embargos a'i 

l'fü g!'áo de appella<;áo ou m curso de execução, a fim 
.e n uc". .. 1.n.d . rt-'formadas ou mod1ficad.3..~. 

1c > A decisões proferidas em f;'áo de aggravo sémen te po-
r 01 ,. t.r,., e 1:1bargos de declaração. 

A1 1 1 41: - s:~o prolubidos sebru.ndos embargos. isto é, nã.o é per
, á •W "'111 parte e;pµor emt:argos á senten~·"1 que Julgou os sç:us em-

ü~ 7 ~ "· n nr·;i <ii.llvo tratando-se de e-mbai:gos de d[;cJaraçã.o. 
11 .. 111,~o Qu.~-mdo, porém, a senten:;a contiver julgamentos diffe-

tfli t.e , por ....(-!"!"( rn rL\€1 ..ias ~ ma.terias d_e ·(tUe se occupEt e só a respeito de 

~::al\'.'.~~~ :~
1

1 f~:~i~gga~:.' é permittk.l~, vir-se com embargos á parte que 

Ar•· l .444 - Os embarg°" o;>p.>Stos na execução ele accordams do 
Si P4 rniJ Tr1olm 1 dt.. Justiç::i serão pre}>arados dentro de trinta. dias, conta
do:', P l:.... forma. pri:: :iCdpta no art~ 1. 312, com excepçã.o dos que forem op=• , no oro da c1.pital e serão jtúgl.<:los sem mais audíencia das partes. 

Ar' 1 145 Não se admllter, embargos que versem sobre factos 
•"" receb de. • msr i' 1dv.s, prm ados e de'.,çrezados. 

A!t. l 4~6 - Co1 s.cderam-sc reJe,·antes todos os embargos que se 
Mlc ,.., n tenncs da. lei, qu.e se adap'iam em th :.e, á rc~.pectiva lettra em,.. 
bora u d w ~ o e a. rova. demonstrem o contrario, caso em que serão ju] .. 
i:auos atina , trnprocedentes 

Art · l 447 - Para serem receb,dos os embargos de terceiro é neces
oarlo que •.ste faça a prova. do domi:uo, por tittúo habil e legitimo e da. 
pc:,;,.;' civU c;,m os effetws da. natural. o prazo pa.ra esses embargos contar-
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se-A a partir do dia e-m que o terceiro ambargant,, tl1·er oonheci.men•o da 
penhora, 

Art. 1.448 - E' permltrt.idA a add!çã" dos embargos emqua.nto não 
contestado.,. 

Art. 1.449 - Uma vez requerida vista para embargos, até que esta. 
seja aberta fica suspenso o prazo para offereclmento dos mesmos embargos. 

Art. 1.450 - Os embargos o!fensivos ou modU1cativos somente serão 
admfttidos, quando as allega,ções versarem svbre a preterição de 
a.Jgum termo essencial do processo. ex.lstencta de qualquer facto novo, a11-
senc:ia de peças decisivas, falsidade ou nullidade de :ilg~ docl.lll1ento nii.o 
allegada. antes da sentença,, 

CAPITULO III 

Das ,appcllaçóes 

Art. 1.451 - Cabe a.ppellação de toda e qualquer sentença de na
tureza ou !orça definitiva, desde que por lei expressa não seja admlss!vel ou. 
tro rec\ll'SO. 

Art. 1. 452 - Este recurso é commum a amba.~ as partes e por elle 
o Juiz ou tribunal tanto póde prover ao appel!.rnte como ao appellado, solvo 
si este acceitou a sentença. 

Art. 1.453 - Ha duas especies de appellaçüo, "voluntaria.", quruulo 
interpoota pelas partes, seus procuradores, ou por Wrceiro prejudicado; "t\l· 

cessaria." quando interpcsta pelo Juiz, •·ex-officlo", nos caso,; determina
dos pela lei. 

§ unico - Para que o terceiro prejudicado possa appeUar é ne=
sa.rio que mo.'ftlre o inberesse que tem na causa, e, em consequencia., o pre
jt>izo que a. sentença. lhe causou. 

Art. 1. 454 - Tem Jogar a appellação necessari.a · 
a - Da sentença. homologatoria. do desquite por mut110 consenti-

mento; 
b - Da sentença de habilitação de herdeiro.~. etn arrecadação de he

rança jacente de valor superior a dois contos de réis 
e - Da decisão m1l.Ildando pagar clfridas de valm· supctrior a dois 

contos de réis, também nas arrecadações de bens de herança jacenie; 
d - Da sentença proferida contra a. fazenda estadual ou m unicipnl: 
e - Da sentenQa proferida contra. quruqucr pessõa miseravel lnclu~ 

slve o menor, quando tambem o fôr. 
§ lº - A appellação necessaria será interposta por simples decla· 

ração do juiz no final da propria sentença. e seguirá para a mstancia supe
rior, Independente de lntimaçã.o ou qualquer outra formalidade, si dentro do 
prazo da. lei qualquer das partes não tiver tambcm appellado 

§ 2' - AS partes poderão acompanhar a appellação ex-officío, tendo 
para as razões o mesmo prazo da a.ppcllacão volunt.D.ria. 

Art. 1.455 - Inberpõe-se a appellação volw>ta.ria, dentlro de dez 
d.las e na confonnidade dos artigos L 286 e 1. 287. 

Pa.ragrapho unico - Si não fór interpo, ta. dent1·0 do prazo acim:t 
marcado, o escrivão lavrará a competente certidão e a sentença passará em 
jtúgado. 

Art. 1.456 - Interpc.sta a appellacão, será a cau&1 avaliada em quan
tia certa. por peritos nomeados de accõrdo oom o art. . 

Paragrapho unico - E' dispensada a avaliacão · 
a> Quando houver pedido certo, ou ex:isllr ;ccõrdo expresso ou la· 

cito das partes, deixando o réo de impugnar na cont,.~tação a estimativa. 
do valor. 

b - Nas causas da competencia dos juízes mm1icipaes e dos juizl's 
de paz. 

Art. 1.457 - Compete o conhecimento elas appellações: 
a - Ao Superior Ttlbtmal de Ju.sLiça., elas sertle11ças do;; juízes dC' 

direito. 
b - Aos juízes de direito. das sentenças dos JU:zcs municipacs. 
c - Aos juiZes municipaes, das sentenc;as dos j,u,,es de paz. 
Art. 1.458 - No provimento da appellaçiio, não se poclerá p~orar 

a. situação do appellante em proveito ela outra parte que não tiver igual
mente appellado. 

Art. 1.459 - Havendo desistencia da appcJTação. o juiz ad qoem 
tomará ou não conhecimento do feito, confonne tenha ou não appellndo 
a outra parte. 

Art. l. 460 - Antes de julgar a appel!aç5o, o tribunal ou juiz nd 
quem poderá proceder ou mandar proceder ex~offido ou a reque1imento das 
partes a vistorias, exames, arbitramentos ou a quaa<;quer outras diligencia.e; 
que entender necessarias para. melhor esclarecimento e julgamt'nt:> do recurso. 

Art. 1.461 - Interposta a appel!ação, o Juiz prolator da sentencn a 
receberá, si fàr oaso de receber, declawndo no mesn',::> despacho os se1is 
effeitos e m:arcando o prazo em que o process::-, deverá. ser apte.s..e-nta<lo 
na instancia superior. 

§ l' - Desse despacho serão mtunadas ns parles. 
§ 2' - Esse prazo nã,o diz respeito ás appellaçõts ex-offirio, mas 

sómente ás interpostas pelas partes. 
§ 3° - Esse mesmo prazo será. dispensado nas appellações das sen• 

tenças dos juízes municipaes e dos Jwzes cte paz. 
Art. 1.462 - Ordinariamente, toda appellação é devolutiYa e só 

suspensiva nos casos declarados em lei. 
Art. 1. 463 - A appellaçâo será rE>cehidn Pm ambr:s c.s effeitos <'m 

todas as causas ord.inarias, nas swnmanas em que a. lei expressamente o de
clarar, nas acções de força nova nos casos adiante mencionados, e nos em-
bargos oppostos á execução. 

Art. 1.464 - Receber-sa-fi a appellaçiio no effeito ,:evolutivo nos 
seguintes casos: 

I - Nas acções summarias ou que tiverem o curso swnmo..rio, nas 
summolrissimas e executiv:as. 

II - Nas acções de força nova.. nfi,o huvendo c:>11demnação em per· 
das e damnos, fruotos e interesses. 

III - Nas acções de despejo, 
IV - Nas de deposito. 
V - No julgamento de Inventario e partilha. 
VI - Nas acções de divisão e demarcoçào, exccpto na sentença que 

Julgar o petltorio da. acção. 
VII - Nas sentenças que julgnrem improcedentes e não pro,·ndos 

os embargos de terceiro. 

sorios. 
VIII - Nas causas de alimentos fuluros e nas de alimPntos provi· 

.a.-,,..~ 
IX - Nas causas de contas e execução de testamento. 
X - Nas sentenças que decTctarem a lnta1xlicção. 
XI - Nas sentenças que decretarem desapropriação por utilidade 

estadual ou municipal. 
XII - Na aeção revocatorin, no curso cio processo da fallencia. 
XIII - Nas sentenças que, em executivo fiscal, jtúgar improceden

tes os embargos do executdo, e, em cousequencia ,subsistente a penhora. 
XIV - Na. sentença que homolosur o laudv de regulação e repar

tiçii.o das avatias grossas. 
XV - Na sentença profc:u·ida em ucçâo summaria de nullidade de 

patente de invenção. 
XVI - Na sentença que jtúgar nuUo o executivo hypofüecario ou 

rejeitar, afinal, os embargos do executado. 
XVII - Na sentença co1ldemna.toria em acç!io execul.iva. ou que julga. 

a mesma acção. 
XVIII - Na sentença que decidir infracc;.õcs de postura., municipaes 
XIX - Nn sentença que Julgar procedente a accào !lecendiari3 . 
XX - Na sent,ença de justificaçüo do est:ido c11·,1. 
XXI - Na sentença que jtúgar improcedenks os embargos à. 

eirecução. 
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XXII - Em todos os casos cnúun, em que rtcar pro ndo poder te• 
p r o appellado da demora na exccuçao um pi eJulzo dlfficll de re

r ou a.vahair 
A~t. l 4Go - Quando , appcllnçl!.o for l'eocbtda sómente nn cffelto 

d , luu,o pode ,,. !cita a cxccuç!lo pro •ls011n da scntcnçn, rcndo pe1mlt
l:tla oo ppellant rc,1uercr e.;:, Juiz a assign~ê.o do prezo, dentro do qual 
o app •Ucido d ,a cxt111hir a e rta de sentença, quando !6r ca.'IO delb. 

f' 1. 466 - Quando lar 1cceb1da cm ambos rn; cfreltos. põe termo 
1 .1u11Adl çào do J'liZ recorrldo, repatRndo·s~ as.sentados todos os actos de 
rnnovnçao 1 -sterion:-. ao 1.:eu rneh1mrnto. · 

Act 1.167 - Qualquer que seja o cffeito cm que tcnhn sido n·,·,:bl· 
<la a appo1Jac;flo, os autos sul>u·õ.o rm 01·ighmJ 11n1l1clo trnslarlo. i::.I 101· 
110 rfl~lt -, <.lcvolufl\o sômentc. ou si tratnr de sr11tcnps ela a1-;:1da do--> jul
z._ 111uniclpan ~ dos Juizes de pur. 

1 O trt !.)ado constanl rio drpoimt•nLo d~ t~s cmunha., do-
chmept >6 e nt uçru;: que setrao e mcrldo~ p'..?'lo tn':l .... l!Ju.;,:, (', TEl fallo 1 pcb 

e• c>t a 1 10 111111unpal do conselho 
2 T Jmbrn, não e necr.ssar~o traslado pnrn subir â in"-l:mcin 

~'illptrior a r.ppellar5.o itücrpcr.-ta. em rxeculivo fiscal. uma i:rz qu~ o ex,..cuta
cl n11p"'Jlarit1 h ·.n pflgo emb-ora .-;.ob prote~to. :l divkla cxeculada 

.:\ t 1. 4fi8 - o . .., a1tl.os :-1er•·, n.prcsentriclo..~ n l11st:.\11c1.a s 1pt rior Ue:1i-
I ro rio: "·111,<'S prazos 

dr· trinta dias, du..., apµeli1lÇ·Je. tl, q:nte11,,a cl~s l'JLZCS mu:11-
r:;:'l e l llll"' ue paz ,, da., d<' c.1·1 proc ... ~ l'l"' nn , .. ir. ~, 0•1 cm ,'ú

u1~ as : 1 ·"'rl.l1s a c"-'-i pc: ,ln.-krrc:1. 011 que n:io w c·m mai,'S d_ t1·11~1a kl-
1, 1 1< Lrc. cto J'IIZO :ui quem.; 

t) (t• 110\:C'lln cliA~. ela.~ ,1.ppcJJ;:1ç•Jt:'"i dp· , om~rcfl,"i qul' nafl e:,lcJam 
11·1s couclti;õe:s nc1Jl'J mrnc-icnaclns. 

rar r;tph1 111 icn - Qmrndq ... r trat·ur º" flC't,·i\o l'l\'f.,: :.al ,rn th.: neto.) 
<ln l;dl1dn 1'tl de c1uü1zc dias o prazo p~ra a anrescnl:1çiio. 

1\1 t 1 469 Esses nrazo:- ront~,m-::;e do lnli:naçíto ás partes do des-
1) Q -rr- bc11 ... appcllação uu cl,1. m~1maç:Jo d:J e, ntenç::i ncb c:1 os cm 

que ~• 1 ctc J .1tho é dL,q>ensad0 
At1.. 1 17U - E.~cs mesmcn- ~w tJ1o co:nmuns a ambas us p.1··-

1 o ,.. nnrl m p •,:ot:ar ou restringir, n0m sr' i'lt•~n 11mcm r, lr-i .!:illpcr c-
11H 11Cl'l ( ,I lt:.'1 .n<. 

\Jt l 111 - Nao J)l'L'Jllrli.t't.11·;\ ., apprllH\'-tO n omr~ão uu drmmn d:i 
, 1>1. t,., l 11.: e ·stiP e ;1e os aott.~:-. ttnhJm ldo rrifrr-crn 

A pattes I or' ,1Jr JJTazoar na p1i1n"'1ra 1a.~:r1nc1.1 1 

l.'o nao • e )mpulora no pra~o di cxpcrhraJ o d.ls r~zõc Iin:i.c , 
qu ser 1 ,) w 1 J\h) ,w seg11ncln in~;t:.nC'ia 

A1 l 1 ri1 DecOJ nc.lo o pni:~o da te, ,Mm a cxp,,.::ll!;áo clt-'j aut'1 • 
:,, i a .1i.:1pl11aç:lo iulg1v-la cle.st.~ ~a, se tór \"Olunl..arla, l'. ~ li\'Cl' sitlo i:-x·offi<:io, 
L p I rlr, • r~ l e,..la.mar (!O 1wzn c1 1npctrnl ·ibr<' n drnwrn do 1.,c•gnt-

,,. 1tn 

·\ntes elo .111lg:1mcnto da tlr ;.c-rr;in, Sl'J'â cl•ac10 o ;.1p 
1 p Cl .... aV· f p,1ra Ili _)f'4/0 (4" i !"(':-s dia , {jUP. (':C,JT ... 1() CHI 

r e Jlto ·• etnl)arg·~ r1e ju!Sto 1·11p, dü11rJ1l 'J 

1 ;- A~1c;entactcs ~ eml:arr::c, o npJX'lla-do rer:i vu,·icfo, 
'J 1:.1· .. ü l rD...: tias nppcll:1<óc~ µan~ v Supc1·1or T~·iiJ1.111a 1 cl• J,1 -

t~1 por cmco cLias a cada t11na. d;:i > p:1 rk5. nas: appcUat;l.1(3, 
, ·,r d,,. ci!rtit..o e jttizes in in ç par-s. e. rm !'..Cg11ida. iulgal-c1,-:í ,., 

o •> upr•"ilan:.e da d() r ,;ão 
N, c..i os em qu eh ,·cm on cinr o 'lm1 L rio P111Jl·'2'0 cu;•-

' ·1 h !'-.C1 5" ou·, idcis n.,, prnzo de tré) tli' ·. c.id.1 UJlL 
S o .1ppella11te iõr re1,, ach, d .. 1 drsen.,;5o, o t ribu1t'll on Jll.i 

a..: ,llf a ·-Jhe--â. de 1,orn, )Hra rcrnLS!-a aos :1ulo:;, igual tempo 
1m1 ci,rio 

1 :n caso et11t,ra.110, ou :;;1 Jlu fim tlJ nr)\·o prazo o ':.ign::i,..l-:>, u 
~ 1 1io ,emettirlr':i à Ul"'ta1u:ia s11pt~nor, .srrri ccnfirm_1da n 
1 · .JÇ''1 sen'i. cxecut~H ~;1, 

1 Vib - A T"ntn'cia ou ae ~crcão d,t. u~pellaça, tlC"r iall:l nr 
1. Julg,1da mcc.iaJJ Cf'Tt.·d·-,o d.; secrct·:in·) '-~~,0 1J!P15ickn ,,. 

1l:: CiUe ordPn4lrá ri dPvoluçao de 11tcs a pri•11r1;--t1 ir .. -
o de dez u~as p• o: J rc port 1\· ~ ,ubhca.Ç.-lO d) ,·;;p1 diPn~ 

1 
, ,.. o g·.rn oüi.ci,;.~I 

A 1 4í7 - Con.:jdera111+;;;r jq t% m1p< d1mc11t s pa1·" ~l' r 

< o 1p: ,p .. p11 ~u e: li e! 

l)t 1.1 ).,;..rt, c·111,tra1,.1 
N;:t aµp"'"lla••(){';, ,nt(Tí)()~tas IJélrêl os .iHi7,CS úc dllC'LtO , 

a PML€.) Lerão \'1.3Lt. e ... c t 11ma p,.1r cinco di.à.'), p.J..ra orruzo,1._ 
o iJ\cr m 1e·:) ,, 11 c·a.1c1u intc or, ~guinrlo~e. fllJÚS o 

n., dcpo, r!t ti :1n-en;e p•1po1adr e .. atJl.c, 

Ll. h, urnco - T,;1111.hr .1 1 
· - .J \' La d Ut'>S. ~i a;nu;:1 n..111 

d , e cada um pt:H' 11 ~ dlais o M :u.: te. lo Publico e o c11;·a-
in Jíl 11, :-; e.a; cs c:m QUe Pf. lr, d€ ·.un <., hem. 

1 t79 Na:) ,1ppc.!laç<)( mL rpostas pui-a o Supc .lor TLbuual 
r1 , io do rrfüwu:il a· 1,1· u m,nrdi,-t;.1111,..nt!' o t 1mo elt 

'< 1.tllr-nto d1.,; .31.t qu ·• d J. e pier>O .. l'aeirs p:1r r1w m 
tl er c~so o pn:·parr> ~ Ja mdl: pcP \.f t, <1U . .;:-m1pJ 0 ,me11tr, 

·< .io n .. hYl--'°thr e!, ;1rt 1 J!JG. r,j.,_1 con,11.Jsc- no pre-
t 1~eu.t.0 d1 tr:b1t1c;.; a. quem trc r f;rn"f·:.-s dl"' relalor 

O rcJaL,r p-..•i d !S1>a ho maud."1 .. t dftr vls~a ãi; pari"• ..... 
h !,u.:.arl CJLr.er {jRm crll•·ctlva:,, a ead,, n .a por dt·z. clhs pa1.1 
1 tl1. 1·8.0 o hcuvercm J I na ltl.;:,l<aJlc.n. lnfc-1 ror, prxlm1do elb.

zn. 1 nrrrm requerimcnf< s r .1untarcm rl . .,c·11m,.11tcs 
S1 a p»rte que arrnl .. r por ult.fnw 1u ll..a1· ckwume11t,r: 

1 
tr n 

l nco rlla.; a parV· (' :1d'i:lnJ p:1r:a dizei c;ol:1e os w~mr,s 
&itlr lambe-m 011\ :·lt o ~u1a.do1 ln lit.rm q.irn1d0 .. .rir pn,rlr. 

1 1 pl· u pn;em·•dcr r?r •ide~ 1 ,r t:nt (JUC l11Le1I-
& > d"' . li o ltclo. -

r~u ndo •mi.,~,.]' ·.., pa 1 l,' ·t.11 pprl \ 11,. lt·r:J ('ada 11111 o 
1z1cl 1t1fldfJ>l,tjpa;·aofte:cc·r ,"i.\l'"C'imn11 nni, c111J\..sc r,tr.,r~!t .• 

Ai! J 481 Voltanrlo ns autos ,,o r~larcr no rim cl'.1 1·rc:1r1 no :n-
t ·,;o an ~ e rl{"J l..~. rr•tn 011 sem razóc. ctas partes e ci:im n 1wrcr..f'á:' do p10-
, ·,· dú1 nl riuanrJo ~te uv r mt,e1venção n i c;.11 ..J., ftql1 ·:l a1--•, ntara 

r, J i 'l ('rr u r::,a com o relatorio c'"crtJ .. to, paSStLnd:1 e El.utc a,"'<. ln..;, df' .;cm. 
bi1rr,a.d(J ~ · r1ve h!lmc-rhatmcnte se lhP 6C:Cuirem 

Pu.1 a{t1 up1m llnico - &.:.e rclatono \'Crsaru. • r..ilJl" n. l,c.tll.6.1 t 1 e.,.. 
OCtl ~ m,'.!l<.:ha p1~)c,:-,;·ua1 o nelle u relator na.u deJ,wtâ 1,1an p tu· r "" 
l.jHalf]UlT tr1.1 n .:t a ua opinião t' vvto 

I O rr.Ja.fr.·r lerrã. o prnzo riP c,u~.rcnta. d1c1s m11·u tattet' o .wn n·la 
I c,1 lo. e <'ur•a. rr·v.LSOr o dr vtnt,.. <llas pa rn. a reV"l.:iaci. pu,;:lr.wh t'f"· ,··;; m.nw.>3 :-;ct 
pro1 1111· .. ados per m·~ki \lil'l.te df::15 per:1 o rrlt1to1 ':! üez pani o rev11!., 1· 

JT A rrv ao far • .-..- .. a r~nLl'e rn; , vLOrcs p111n orrtc-m rlr- xi:c1Jtlent 
1':c1 1 ,c-,11c.L 4 rl ... µa&>anclo os auLos um ao outro e r~o uJtlmo de,1so 01cte111 no 
,na atil 1g1..'. r •.;H ndo C.Iúa re, lRvr w:21gnalar o u cx~me d.,-m a nota e!" 

, t - t· li~ada nos autos Pm que t.odos dtchrarau e ;,ar coJJformets ou 
nfo c .... 1n n ,.tlo~:mo ao qual µoà mio tner as reclJfJcaçõcs que tnV?11de-
1·P111 J1eces.i;aria, derrndo o ultimo revisor pedir rlf'signeçao ele cha para O 
1UlbHTnf'nl/J. 

Att 1 182 - A partk que e enur u.gg,·~.va,\a ~om <' dt>;,pacho d<> re 
rc<le, rPf.,!Uerer, !fL· rrnx, rte eJnco d!U!S, que o 1~1to seja lJ.lJ!"e~e11tetlo 

_ :\ m_L/ .r·-: !. -~r t ;:;-.:1>!!º. ':~,J~~~.h'.l ,*:ir..!!!'!l*J.c!::> _t· r..~·, P-!" du:!.:.. !) {!..: 

clamaç o qw· dl!ic ,!.Ida, , ri\ votada por ode e d 
tcs cem exccpção do.quelle de CUJO doopn.cho se t.r la 

Art I 483 - No dia do julgamento, cm eegul a ã 1 itu a ~' relo"' 
!orlo, e:,rn fncultado a cada. desembnrgadnr pedll a palavra ~la ordem 
~ propór a prellmlnar ,mitlcada ou dlscut.lda 1..elaa pnrt . g 1nndo não pro-
1>asta pelo relator falantlo as partes, \7(>r 15 mlnutoo cmclll uma. e o procura
dor geral em ltn,al tempo. e. até, per duas vezes. s o qulzer. 

l - Aoto ccnttnuo, recol!1idOS os ,·c,tc,,, o p sldente puthcara o 
resultado ela votação, e, conforme o wncldo, r11Ja summula o secrtLa:ri'> 
la:1c;ará na aetrci., w lavrara o accordam que .scrâ rcc:Hg1 o pelo relator, .si 
este tiver sido vencedor.e. em caso oonlrnnc. pelo rcüür que lhe seguir, 
quando também vcncedcr, ou pelo Juiz que tói· dr lgnndo pelo mesmo in·c
!:iidentc. 

II -- Catia deseml;argador :só pOOeni !a ·:11 r dua..., veu.-s ~!::bre a llle$tn1l 
causa, e ma.is wnn, quancto tór para explicar a .avdi!tcai;fi,o de Sf.'u veto, ja 
t·n11nclado1 sem interromper a quem estiver faJ ... ndo 

IH - O accordam será cscri1>to cm pnpcl nrnl ,, "· dl ,:i,tlda e ap
pro,-ada. a sun redacçã.o na mcf;ma ou n'.l e._~ ..'ti., c-cg-ulnt·.., s:ird tra.rwcr!pto 
pelo senretano ncs respeativcs aut.cs, c1:m ou sc1n o lançamento dcs votos 
dh·ergcntcs. e ussignado por tod05 00 desemba1ga<lr)r~ s qi.;c t...;n.arem part.! 
no julgamento . 

IV - Publicada a ,ota.çáo pelo pre~itiet,te uenllwn desembargador, 
sob qualquer nllegação, pcdcrá modificar o stu ,•ot.o de m'"ciO que o.Itere o 
Julgado 

V - A íalLa de qualquer as:.ign.a.tara de accorclam f.::.>rá supprida r,.:ir 
certidão <ln .:.C'1 reta rio que declarm â moUvadnmcntc a omJi5.5.-'\r 

V l Quan.clo, para execução do accordnm, cs nut<Ã..., tCr 0 m clt'\Oh·L-
do;, poocní ficar traslado si a pt<lite lnteressaua o exigir, salrn ·,i se HrnLnr 
dl' exocur:r n de SÉntençn. de acção clcmat'Cl\t.ori::i cu cli•:I tia. pLJfcrtda em 
gTáo cl~ appcJlação e julgando prococlentc o re:;[)€c<i,·u prdlclo. 

Art. 1.484 - Qualquer questão preliminar ou p1.cjud1cia! ~usnt::Jd'.l 
n > Julgamento. será Julgada antes da matcri.a principa.!, da qua. não ss te• 
ma.rã. conhecimento, si aqueUa questão fôr decid1cl:l. affh 1110,tivan.1,.nt~ 

Art. l 485 - Não é licito appel!ar de uma sent .nç~ quem ela me, m<l 
r;enLctHT .. aggravou, tendo perdido o rccmso. 

Art. 1, ·166 - Nega-t<' pro\'imt.,nto ~ app1: lla<'au 111'.C'r}JO' t._, c:t m in
tuito e" idrnLC'men:tc prote1r1oria 

Art 14~7 - A decisão elo Supet .or T11bu1 :,i: e Jtwt-iç( do T:sl.Jr o 
~trã tomaau µ01 mmolia ab:--olut:1 (!P.> 'leus mc-mbrn: 

Paragrapho urUco - Ha.;1encJo empate 1n ·ola .~o dcct,:,an ~c1:r 
a - nas causas entre mate rcs C' em que l 1iha intcrve.nr.?to o fi '>ta cio 

r·u r> mumc1pio, em favor do rccorr1do, qll::tlqucr q11" ., 'jn o recurso· 
b - nus causas Que intor-e"~arcm ao E~ta<lo 011 aas munlcipies cu 

íl.\X':> mcnon:•<s, ou aos interdictr::,j, cm !n.vor de cada w-:1 desr.'.:'s; 
e - m s causas mo\'idn:- rntJ'C' o Estado, os m111Uciplcs, 1w·non•s ~ 

i11Utrdirlo::,, •·111 fo.vcrr tambcm du parte r"c-crncl. 

C,\ PJTULO J\' 

Arl 1 r<U - (" a1 ~'· • (' 't..1 dr~ L1c· , d1: in l 1.1111 l 1 > 1 lU 

ltO do Pl'OCC'S,:.O. 

A11t, l 4C!J - Ser.\ de petirão o agga1vo q,wndo inle1pv .. o parn t-s 
JllllCS mun1c1pae.,::; e pflra. os ju1ze c!l' d.r.,.ilo ele Qul.lqu cmnarra cu QWl 1-

io o,, ju·t0 de dirciL'J aggra\'aclo~ loicm hg::id;,;, á ,...:1p1L1l do&. ~do por cs
tr~dn. ele ferro, cu. em caso ccntrm10, 11ão di<tarun mn·s ü trinta kiirJm ~ 

t,'U~ do jtnzo supr.rf(.ir 
Art. l. 4'10 - Será ele i.nstrumrnto o a~J?l';,\\ o qtt:.111 lo iP·"l'TPv I J pa 4::t 

u Sup·~rior Tnbwrn.l ele Ju&1.içt1 do &:lado etc etc ~patl1.0::i. sentença ... nu d~
r',:,f'Jc::; prctdridas por juizes de direi Lo de coma1'c·1s (lesligri<ln~ da. cApiLo t Jx.11· 
vin-tenea, ou di.~tantrs para m::Us ele (,rluta lüJomeil1os d.o iuizo a.d f.tlll'm. 

Pn.ragTapho unico - Sel-o-á ,.,amuem llM c,ascs e.;.:pr~t::i:rnei.te cle-
1 ; m~1..ad ~ pel~s Jeis ehis e cc,mmerciaes 

.r.rt 1. ·flll - Será no auto do pmces..:o o J.~E;o·a,o 1ua11ct mt r
ric to de d~p=icho decisão ou srntençv nieran."'n~ int 0 rlocutc n<,<:., tRnct. Pr 

lrs. a crc!etH1r o pi-ocr"if.o e que não et;lejam suJeit s acs ou,..ros aggi-1, or, 

Art. 1.492 - o aggravo nra interposto, dentro de c111co dias pela 
!1 ~·ma. cstc.hclccjo,1 no art,tg-o 1 286r µern.nte o juiz qu'.:' p:i oferiu o despacho 
.a.g-..,ran:ulo ou, 8tmplcsment,e, pernnte o juiz QUt' preparoll o feito 

G l - Desta disposiç .. ~o e~:cept.\1am-~·~ us cu_.:;05 q11c rcguJ dos ror 

k1 (;'Spccial 1 em prazo cli\'erso 
§ :! - Em qualquer h)'p.. th -e, <..I'tf. o remto. ela ~ic.;:.lsao a.;gra.n:'ia 

IJl..l o wu ubsL1tut.o legal o jmz ccmµ<:tCJlte para c,u.st..cnt.al-a ou reYogal-a 
Art. 1. 493 - Na interposição cio ag~a,o ,e ac,·cm cit.s.r a Je• per

t11J.$Sl\"a cio r4'.'Curso e a que foi otfendida pelo despncho aggr;:it·rHln 
Pi.wag:rapho unice - Não se coj1siciern citndn a Jei offcn:dtd:1 quando 

apcnBs s1.> faz de u'a maneira \'agu, referencia ti umu lei, sem se: precisar 
qt,,.tJ foi o seu d~pot:.ilirn offt'ndrdn pelo clrspacho rccva rid-o. 

Arl 1.49·1 - Tambem na iHtt!rpodçâl'l do aggnn.J uecI;1ra1•-s•:>á 
:;;cmprc o Juiz par:, quem si agginva s'.ll\·o i o mr- n1ú fõr iuiz ce,..t,i 

Art. l.495 - Ncs aggravm, de di."CI.:iáo cta ·Jwl'..3 Commerci::il a sita 
mt.eqJcs1çflo M·rá perante o respectffo pn:.'~mcnt e c:oii · ir-~-á o prazo da 
clata da publicação do dcspar.ho no or;ão nf!i<:rnl elo Eo..:tacio 

Ar.t 1.496 - Não &e conhC'Cc1-ã.o os aggravc~ <-lc cleo;;.pachos e ~cn
l<·JH,"l:,. por J('i não aggraYaveis, concicnuun1do- por i---- J, a:, µar~s nas 
rustas tlc ret.ardamento e mull am.lo-... c o artvoga<lcs QllP 1 ilrnarem ~ rcs
l'<'Q11ra,; prtiçõcs 

Paragrapho 1m.ico - Netolc caw a. 9:.ut 1 l'l'Jllir.1111:,da não poderá 
u mai:3 ou,·idn no feito emqtW.'lto nilo !)agar <'lL5lls da c .. mdemna,;:to 
ou caucionar a 1mport..a.ncia equ'i\•alentc 

Art. 1.197 - O juiz ptolntor do dc,pacho. cl ci.s,w. ou sentença. de 
que se aggravou, nã.n pode p1·ohlblr 011 obslar que prosiga o aggrarn intcrpos
! ') "' tom(! elo pG1 termo. 

.Arl, 1.498 - Do aggravo no ~ulo d:i prOCt:'6j'> conhPc~rã. o juiz su* 
1w1·1ur qan.nclo o.s autos subirem a r-llf.' por uppellac;Ao nl'!gra,uo de pettÇ'ão 
ru de in.:1trumento 

~ 1 - Anl.e~ ele ser rHscuf 1cJa e Jul~n.(b ,t cipptll!i<;:io 011 'J ~ a.ggta 
, o. ~ cl1sc11t.U'á e Julgará cacfa um do:i p, nt<'~ f'Tuictr,• no .l7graH1 no nu1.rJ 
,1, procc ... so, obSCr\'a. a pri01idade entre ellc... 

I - Verlficndo o não µrovimentn destP og-gr;lvo, ,i scntenç:) o decla
nmi, conrtemnamlo na.-c cusM.~ rcspcctiro~ a quem o lntC'rpoz, e se prose
rulró. na appelloção ou no outro recurso. 

II - VcrUicado o reconhecimento do o.ggnvo, 1~n'í l::wrnda a -.en· 
1,,nça de pro1 hnento para o Um de poder a parte nggrav.,d~ requerc,· a res
P<'i1.sabllidade do Jui2,. e se seguJ1·á no Julgamenl<> de aprellação ou do ou
tro agg1•avo 

i\111,. t 400 - A nart.e nao póch,. prolet;t,a1· µo1 a11ptlla·.;io, ~l o caso 

,1úo fór de nggra.vo, ou não se tomar con.becimC"ut.;.> df 11.: 
Art .. 1. r,oo - Não poderá agomvar qtJtltn min fór µa.ite litigant,. na 

demanda. Por isrn, o Lercell'O prejud!caclo 115.o l.en, o ctirelto de usar desse 
recurso, não s~ lhe podendo est.ende, as regrn rel:<U\ns á~ npf)l'llações. 

Art. l.601 - Tambem não p6d(' aGgtavar a vaile que tendo lntcr
JlCl'-'Ln anl.ericu·mrnte outro a.ggra.vo, a que foi nq;ncio Jll..l\ lme-ut.o, etio pngP 
á ,·e11oedo1·a. a.~ custa de reta.rdarnt·111"-0. 

Art. 1.502 - Em regra, o aggra\'o <lc 11etl,Jt0 seglle n<<; proprlo, 
ULrtas e SU8PCllde o andamento do feito até a cledsão do Incidente. O con
tra.rio succedo com o de instrwnehto, cujo cffell-0 é slmple,;mente devoluUvo 

Peroi;rapho WliCO - Todavia. o u.;gr;1vo ,ie 111 lJU!:l nh t>'rli tnm
hem o effetto sus~u~;.h o sempre que se!n e ' ... o rr(.J'il'!ll'1nto ~ t mer tne!-
1!<: .. ?.-

---:t !.Se .. - '!'.:..!v !.:..::-..:.. c.,ç :..~t.a~,,: .... o cl -,;;:::.,wv ~..!:::r.. ~!" -.:.-

... ..;.:lJ.v f .t",. :---J.,, V~ ... :.:~ .,C,:);,'.....'-'-J:, •""-\'O_; ........... v'- _.:. __ ,., • ..._..;.IA.-, :.:.' ..... w .,;, ::...-



A UNIAO - Quinta-feira, 1.' de Janeiro dé 1931 1:; 
uuta não ser 1tcct ltl1. si n.'lo ""r a ,Jgnatla C'Utn o nomi, in:.Clro do ad\vgatlo 
cons tlll<lo ncs nutoo ou com aqueJle por q ·~ (! c11nhcc!do no foro. 

A~L. l Ot C'..ont.:u,<lo-~e o praz:i dos aci;i-u voo de momenLo a mo-
mento e nccl'SSar que se mencione na ccrL!dáo ele IDtlmaçã.o ti:> doopacho 
a hora 011 quo dita inthru,çíio foi feit" â parte. 

Art. 1 505 - O n <:r:IV<' e . c..•hictv ao punto nggra,ndo e sobre clle 
6t)meu ~ devc1"ã. ,-r1'SOt o provtwcnto, do qual n uraco 1'ecurso c.abiv-el r~ o 
de cmbo rg,,s de 1cclar ção 

Art 1 506 Nos c:,.o,, ele 11.Ht'>IO, .et]IWSL10, dctcnçfV) pcswnl, de-
pos1l.i) de mct\llr. bu ca e 11pp1chens.:í:o, intcldi<'fo pro,llbHorio, mauutl.mçã.o, 
embnrgo de· obr,, 11ovn a 111L~rpo:;lçfi.o do aggrnto não I u pr1tdcrá a c:\ccução 
do nrnnda.Uo. 

Al'l. 1. J07 No.s ugi;ra. os lnt.eq)milos parn O}i Juizes de dll'cllo e mu
niclp..ic"'• uns r. outrus proferimo a suo <lc1..1s~o ,1c11tro de c.lcz dia5, detlOi.s 
de clcrl-dc.mcnLr prcpnrnctos 

.~rL 1 5D8 - Nos agg-, avos h,t~11ooslos para o S11pcrior Tribunal de 
Justira., o .. t..·crl'larlo cnnstntrira, incontinenti. por lrrmo nos autos, a sua 
aprE13tt uir; .. ;c-, uu clown,Co a horn do dta cm c1ue os miYmcs [tUt05 lhe ro
J'nm .1:1rOS,1·1H1tl e nf"'•1Ard,·r.l. o p1r-raro. q1w.11do e lc não fõr dL.i;.-t,1ensa<lo. 

\1•t l "09 - Pr· J.-~11~,l·rs ( '> lll\.. 1;0 :"azo 1mucudo n~ artigo 
1 J!):.'.' oL :ogo Ut'pois e 1.m r .cnt:1.çào. J 1 e ·1 de d1spen. :i do pr,epa.ro 
previo ~1an lo'".J di· .r) uhJc~ p1 lo 1:r :c.1dPtl.te d> Tnbun~J no d:SCmbargador 
rf' o.to· n. quem, cm '"G <;.("' tto e, L ""!UL 

T O r la niar:ctnrn ( ,,· \i5ob 11) prot:in · dor geral, quando cst€ 
tnc1 ·e ln ni,· e tno icpre)enL.J:.Lc do "\.f1111 t{IJio Publicu. "· com ou sem o 
parr·T'. l'lll ;,~ o FC' P:\C'" no, lUlr n nlnl u , , 11~·0.1.o de dez dias, e os 
nprc,nt,1;i rn1 mesa. cl'f:'uind<1-:·,e a rr".s·a cnm n nl'a.zo de cinco dias para 
C'odn 0111 d dm-.: ju11.c e~ T 

TI :'\pn· r.1tnch;~ t..\s nutc f m rn, ~a p"l'.l ullu110 lT\ u;"lr, o recurso 
~rá ,11t)1t.clt U<· :1 JnJ1,n.mc1 ·ll nu ,;\cs111a .~;ftc pcd ndo anl"s a p~n'Le ou as 
pat,tc ·, pr, .ítnl, !; d1 d112.1r oratu1.e11te ar.; s•w., rn rfes dE:HL1·0 ele 30 minutos. 
cada 1.1n 

111 lc·nnrnl\Jl, .. "" v ,\cb,tLto.co;. o rf•lawr- cmHtirU n F_U ,cto e J pres'l--
dentA"' 011 Tt '.Ju1·al ulmi t,erti > 8."Sllillpto 11 <J cu ão ck,s c.1 .. ~~mbargadon:•;:;1 

pasa:1, tll LO 11·~, u e Ul,r ts ,ct e e ntv,m o ,en(·iõ1), se havdrâ ou 
nã.o o aggr ,.. e ,inc, pr >\tdo nb r·;1,td1 - 11 uto -.lO • .a1s, no que lhe f6r 
AppliCa ('l ""'" nc:1a p~t npto 1 ) :i L4;> i .s:,4 p,1r,1, JUlgament.'J das 
appi. 1J,rf,._. , 1 t1· co u qu e -i ... :(' o pi "ruph, n. 

A 1 , l I Publ t''ll 1 n · H( H" n\:, íl" > de ClllCO C!i,t.:. d'2'-

\ohJ·d. r 1.11 ) JUl.:,.J :1 r1t1tt, '"-l o. -:"g: \O i\Pl' Sltb~dn ll _t}l"Oprk,.s atilts. 
Sl lwu 1 r ui I e l' r ''t!1. x 1 1, - -:.t c:"11 · a dP .rntcm;a., Que ~e en-
trc{;a.rn rl l t111L ~1 "'0h Jt, t 1-\ .1. l dt\j, 4 a rxrc,Háo na ~ris~ancia itúcrior. 

,\rt 1 Jll r .. t .. 1 J b'lt~da pelo rrctióen.t~ do 
... 1 m1twt1, c·,ntra mlnuta.. e 

desplc 110 ,, .ltil , ,{ o 1ccora~1m elo TnlJwrn.l 
A.1·t, 1 51'" O .1 jg-r~1\o da rtr-c1;:;úo do SuJ'"C'llor T1"ib1.1nal de Ju.stiÇ!S, 

qur Julga renuncinclo <1 1alqw"1. recw·so. ~,~rã PI'OCCff.edo t Julgado como o de 
JX.,tl~.J. 1 d ndo o ,·,.gr n i1 nü, -r- dtut10 lie 18 lior.t<:,., depois do que os 

J 1. l L Ct Pd tkntc do 1.'ubunul que do mesmo 

·1r ntc l r. t 1~.10 cfo i.nterpos.1-
1• ... ))1 l..f 11 rn':1...• pr~1dente d.J 

1 o e [~n iH• d ,cus clileitve 
I,\ po1 p~t1.;ã'l ao d ~sembar-

r1.ct ,t zc.. s to ecur.: ·• Jll!.ll 11,do os do .wn~nt.~ 
n11 J)L>' u f ;i.l1 !1€ · e qli,.. 1,üo 1 fc1 mado o me-smo 
e ~pacho ~ r ) , 'l pnmt:u· ...... ~ão ri l I'ribun~11. 

1 1 o , 1- ~cl o reco~ rir o r.rlo rle emlxlrgador :, quo, o 
tc:it,o p· - ,, ra u tr rnute ;uJ e-~, e n c:LSo e· 11.r.e,r!.:t. uquclle nprcsc11ta-
r<t usa. lo~ em m,. . € " l pd1 ~o no :_1Jg 1 :::i,(" C' e ·por,l n rbcimcnte e~ mati
\"O::, de .sua dm·15aJ 

'iTT T ri , l1 !l. t , pr 1t:n.o, ~ 1~i. (l;:i~ta a pa.1a\'lHi ás parle.5 que 
dc:lla r1ui, cr 11 u 1)t1r d. z mm 1tJ~ c~1Ca uma. ~ gt1ind(bS, u. fucussão e 
,wlg rnv.:.:nto µ1 lo T 1bt Il ,•xr-!usãí) do de~ .. n1bnrgtlor CJU(" hoU\'Q prc~~irlo 
a df'Cl.~O ()(;O~ lO 

l > 1 

e contremlnuta 11.io se conta de hora a ho1·n, do mlnuto a mlm1Lo. p 1 ém 
equlv&le a. wn dia, de sol a. sol. sem a.precla.ÇAo da. hora. exacta. 

Art. 1.520 - O aggmvo de petlçi.o ou de instrumento, além dos ca
ros previstos nt'l!ta e cm leis cspeclaes, a.dmittlr-se·à: 

1 • - Do dc,spacho que Indefere a petição lruclal. sua o.dd ,~ão ou 
emenda; 

2'' - Da decú;ão que determina o vaJor da causa; 
3" -' Da doei.sã.o que absolver da. lrlstancia. cm qu:tlqucr liermo da 

causa.; 
4' - Da dcclsiio ~obre materla de ccmpc\cn<ia, quer o JUiz sr Julgue 

compotentc ou nlio, quer ree<'ba, quer re,\eltc a '""'J)Cotiva cxrepçi<o; 
5' - Da decisão pela qual o Juiz aff1rmc esponta.nenmcntc sus1xJ9ão ou 

impcdimc11to; 
6" - Do <k:Jpa.ci10 que nil,o recebe a contestação, ,t rcconven~ão, ou 

outra defesa do réo: 
7' - Do dc&pacho que permitt,ir ar1Jculados ou a!lcgaçóes fóra do 

r,raz;o legal; 
3" - Do despacho que indefere requelitne11to de ll1qulriçií.o ou pc.n 

cl.a ad perpetuam rei memorial'll: 
9" - Do despacho qae não ad.mltte chaw.ame11lo n. auLo1ia, opJJú->1· 

çfo ou assisteuc!a; 
10 - Do despacho QUC: concede u.i denega ca..rt.n de inqUlr!ç:i.o p~~ ·l 

dentro ou !óra do Estado, e elo que lhe dá effc'to su.spe1LS1Vo; 
11 - Do despacl10 que ordena ou denaga a dctcnçã'> pes,;oal, Lendo o 

r-ccui·so, no primeiro caso, sempre o etfclOO dcYolutiYo; 
12 - Do dc&pacho que ordena a. prisão elo falliào, sy1utico.5 ou Jiqm· 

llatarioo; 
13 - D>'l sen1 cn~·n que Julga ou não 1·cfonn~tios e~ autos p•ni1 ... L J ou 

queimados, não tct1clo havido ainda sentença defin\l,iva; 
14 - Do despacho que conceder cu denegar vista para. emlJCCr.;o; ,..,, 

oxecutndo, ao 3º embargante ou ao réo nas acções cm que per cc.·~t meb 3::! 

cxcrcit-Pr a sua. defess.; 
15 - Do despacho que receber ou 1·ejelta.r iu limlne os cmt,a.rgc11 op

pa;tos ou que, contra. expressa diepc8içáo de lei, ordenar que os emb~rg,:-; 
COJ."1'3.Jn nos proprios autos ou em separado; 

16 - Do despacho de Tecel>imento ou deJ1cgaç'10 de uppclh,ção " d•, 
que a receber cm aml,os os e,Icltos, ou tm wn ~úmenl<'!; 

17 - Da decisiio que concede ou denega. mandado prohio11or,o. d·. 
ma.nulen,;ão ou de restituição de po::re; 

1ll - Da decisão que denega a continuação dR obr;1 eml.>~1 g~i. · i.a, c,11 

não ailinitte o réo a prcsla.r caução de a detnol.r; 
19 - Da sentença de habilitação incidente; 
20 - Do despacho que concede ou denega o arre::.to, o o)t!QU::stro, uu 

a bu..ca u apprchensão· 
21 - Do de~pacho que recebe ou rejeita in Hmh,c embargo.) oppostc~ 

a a1·rooto ou ::.sequestro; 
22 - Da decisão qu~ 1ulga procedent€s ou unproc::dcnles esses cm

b.,,rgos opposloi, a arrcsw ou sequestro: 
23 - Da d~clsão que julga por õentcnça o ancsto eu sequestro. ou 

que os mnncla ou não le•.·antar; 

legal, 

24 - Da sentença de exhibiçáo. 
25 - Da sentença de lic1uidaçii.o; 
26 - Da sentença final em acção de desµeJo, 
27 - Da sentença. final em processo de deposito em pugamcntu. 
28 - Da sentença final em prcceSS<J de cSJ)<lcialização de hyp:nhcc, 

20 - Do. sentença. final na acção de exon('raç'io de fi.01F;n 

30 - Da ~entença que n::le\"a ou não da. dcs.crção o appellantc otl Julg:i 
cJescrta ou não seguida a aµpellação; 

31 - Da decisão do presidente do Supe11Jr Tribw1al ele ,Ju,,liça q11c 
julga rcuwiciado qualquer recurso; 

32 - Da sentença final cm acção de remibtiáo de llnmo,·cl hyp::::~h':-
cado; 

33 - Da sentença final cm acção para demolição de preclio ot1 de 
obras cm c·,ndiçõcs contrarias :'I delibei-açãú ou pm.tura municipal: 

34 -- Da decisão final sobre a habilitação de herdeiros, .;ucC'~~wr ou 
credor tm qualquer prnces...c.o rontenciosc ou admi.nlstrativo: 

35 - Da decisão que ccnst,tuir esbulho judicial, 
36 - Da decisão sobre attentado. falsidade ou contravcnc;ão a. ma111-

ciaclo prohi.blt,orlo· de manutcn,;ão, de restiLui,;âo de po~se ou de cm\.largGs 
cl.e obra uo,·a; 

37 - Da decisãn que ordenar ou di.spell~a.r a cauçfto ou f ;:tnç~1 julgur 
o sett arbi~1 ,uncnto ou a idoneidade do fia.dor; 

~8 - Da sentença que condemna o arbitro na mulL,,, ou uc:,La o ab 
~uh·e, por conluio com a p:u·tc, para demorar a doei.são arbitrnl ou fru.,L.i,u· ·O 
compi'Omi~; 

39 - Da clcclsiio que rejeita. in lim!nc o pedido de null1<l:tclc do acttJ 
da, adminl.s!rraç:-il,o; 

10 - Da decisão que julgar improcedente n reclamação sol>1' erro 
de conLa e cus~as. 

11 Do dcbµa.clio a rcque1imento. em qnc se pcdt, cm execução, a 
cmcnrlt< do CITO ou da quun,:a. liquicla exequcndu: 

42 - Da S<>nlen\'a que adjudica ou <lencga adjud1caçao <lc betl$ " 
cr~dor cm c:xecuçcio. acçi"10 cxt:cuti\·a ou qualquer out.rrJ proi:e: f_); 

43 - Da decisão que admi\tc ou não concur .. o de credores, úU l ! e. 

credúr a concorrer; 
!1 - Da decisão que annulla qualquer venda judic1~i ~em se~ te1ta 

por meio de ~m.bargos; 
'1.'> - Da decLsâo sobre entrega ac dinchlro ou b<ns <>cm bel' cm cwn-

prl.mcnto ele sent•nç.i anterior; 
10 - Dti decl';âo que fixa salario; 
17 - D~ cJcclsoo sohrc presta.çõ.o de !ln11ç~ ~ eu.,tu,, 
48 - Du senten~a que arbika ou ,não alimcn,\os prv1 L,orio~. 
13 - Da scnten~íl. que dcc;reta a <.llisool•1çáo de socicdt,dcs: 
:;o - D:i. c-;en.~cuça que, n'.l- acção pA.ra a vcncla, u.clmlnhlniçri.o, nlu

gu-eJ· ou clh'i.">Ao du wuso. cou11rnm1, j4lg2,r LmproCC'de11te a ccnl ~t:1,;ão ""tt n
sol;,c,r a. d11vida que !ór opposm de algum qui.nl1iío; 

51 - D:., df.'.5iXl,cl10 que Julga p:-.:,c:clente ou impr<'cc<l"nt~· u L'l]l)> 1,;:Ju 
n uo111~<\ÇÍ':> <l~ mv1,;,nt.arlantc; 

r,2 - Do cl" ptv·..ho qu~ julga lrr-:-lcnwt ·~ e n:lo pr va<.la a c.,n~~ ... c1.-çâ.:J 
da ollrlgaçi<o dn c,.ar beua a li><Tnta.riJ; 

53 - Do de;.pacho que julga procedent<, ou Improcedente a rrclamo
cão ocnt•·a a h10Ju.sfw ou contrn a não lrlolus!o de e.lg,un lter<ltlro nas <l0

-

clar~çoos de lnvcntarhmtc: 
Si -· Do clcspacho que ccnced~ ou denega. pra,o para a pr;)Togaçflo 

do lavcntar1o; 
6S - Do d -i:pacho que julga prooecte11Le ou não a opposlçào do her· 

Cetro ct11 tra1.Cr bens á oollaçfi..o i 
~O - Da sontenç.11, que julga o calculo para o pngnmcnlo do lmpof.lo, 

quando tiver de ser Jlclta a pat,t,Jlha JucUc!nl: 
67 - Do Clcx;pacho de d~iibeação de p.-.rUlli~; 
liO - Dti d~ci.siio que mandai· relormnr a µartuha, 
r,o - Da clcckã.o sobre o cumprimento, rezlsLl·o e luscripção du trs

tanaent.o; 
r.o - Da decisão que confatna ou 11M o oostumeuto pnrllcular ou 

e oope<:!al; 
61 - Da decI.:;ã.o sobre nomeação, remoçáo ou lle.Utulção cte luto,;. 

curador lnvent.ar!snte, testttmentelro, llquidant~ de socled•de, srndlco. HquJ
datarlo de fallenc!a e qualquer depC1Sitarlo Judtclal; 

62 - Do cl<cspacho que nó.o admittir a exeu.s-a alle~'!lda yelo tt,tor ou 
cu..::~,Jo.!· tei.1t.lmo ou no1net1do; 

ê3 - 1' .... ...!.:.:!....~U t:L:.; ~..:..,.·.~:- <,,:.:. ..;.:,.,..:; ... JJ.:' - C.: • .r.a.:...-::.1;.1~ :c:!:tt-7.ê
~;., :t,.,.;.".iJ.:, 



n 
, , Da clrolsão que Julgar prOCi'<ll>nt<> ou não o imped!!llf'<ll to oppos-

b o. fi>::tl,nção do rnsa.ment.o ~ 
o Da decHl!.> sobre casamento, no caso do art . 119, paragrapho 

u.uco, Co C.;.-d1go ClvU; 
67 Du .• 1. tença que couoede ou nega subrogaçã.o, venda, troca, 

c.ren lnrnento. h~ 1><1tl1<-ca ou qualquer acto dt• alienação ou obrigação de 
b n•, .t lJ1.; , cw 1n.::·nor1 1.n.te-rdicto. e..spolio, ma$a, acervo, de condominio, e, 
t:"tu 'P1 .. d, de lu:-ns inalienaveis; 

üB Dn d,ec:isúo 4ue impõe pena ao advogado 011 solicitador; 
t,D Du decisiio de approvação ou reforma de e,;tatutos das fun-

IC Da docls:\o que h omologar ou nii.o o penhor legal; 
11 Da ,.· ntença que decidir afinal o concurso de preferencia ou 

72 Dn d,x:1. f>o s,ibre rieelamação contra acto d e tabellião ou official 
< , ;:_ r,,, 

q , 1lq,1 r 

71 on decis:io que arbitrar a vlnt,cna da tR.stamentar ia ou fi xax 

,1 

I ar1.o ou ~alario: 
Da ~4.1'lt'"11f·a c!t,,.: dPclarar 011 não aberta a f&Jle-ncia e dn. que 

1. ,e, legJ : 
l >. J· - <1 q11e jLtl1pr u11 n:io procedente os emb:wgos oppostos 

{1 (. (.: t81'-U.J < ..i 1 li~ JC1:l., 

11i D· dt:c, .:tu qu2 indeferir ou orde na!" o sequestro dos be-n3 reti-
ch:o pa1111no1no úo fa.lliclo e en1 poder de terceiro: 

"77 Du ck~pacho que decretar ou não a ctesti tuicão dos syndicos ou 

,o D:• .'<1ll •nça que julgar boas as c,ntas prestadas p-,Jcs syn-
1l1c 1i11 l1q1L ·totJrics: 

rn Da )rntença que arbitrai~ a p.,_rrentagem dos syndicos ou li· 
,1 J, 1· .e e c1 t1 · ..: Jule:!..W orocf:"dente cu improcedente n c?J~içâ:> de qual-
t4i. r ,E'rC""" a lo ao p:1game-nLo de~sa percentagem: 

o Da <1 cbú> na wrlticaçã-0 de credito.~. ad.mittindo. excluindo 
r u e ..1. 1f Cill ''1Ucr c2·c:tl0r· 

1 l 1 1.t nca que ju1g:p· ou não jlL':.tiiieãdo o credito do que se 
p: dJ r azo determinado pelo Juiz; 

r,3 r,., ,e Henca que homologar ou não a concordata e da que jul-
1~ 1 < t. Jur. out:a cla....~ificação ou simples rectilicaçâo d1.: crechtoo, 

! ~ t t 1 ta da fabidade. dclo, simuln.ção, E3'rros essenclaes de 
r, doeu 11ento, ignorados na época da \'erlflC8.ção: 

----------- -
de d.!.rei to e::i ~:lt~:.. e ~,ic:: irot~~..c P'"'...!''l e i:.i.ipP.r",or 7 nb1tr,.al de J i.i-:. Ç' 1 
do Estado . 

Art. 1.525 - A revista s6 S<'rá admitUda , o uol3 ,egulntes casoo I 
a J - quando o ponto a. resolver "'""' s 1br<> nullldilde lnsanavel <,o 

processo, da sen~ça ou da .execução: 
bJ - quando o ponto a resolver versar sobre violação de direito ex -

pressa . 
Art. 1. 526 - Cdnstitu'e violação de direito e~,ll-e,,;o a i!Jegillmidade 

da decl.são e não a proced.encia ou improcedem-ia. clesl.a em faoe da pl'ovo 
dos autos. 

A~t. 1 .527 - O procooso da re\'ist.a. di"\'~le n sua inleTJXl6içâo ao juJ
grunento, será o nH:smo das appellaçõM, sem t.eir port'lll, e1n cn,so a lg11.m , e1-
fel to sus pensivo 

CAPITULO vn 

Do recurso ,extr:i ardina.rio 

Art. 1 528 - D:i.r-se-â o recurso extraordlnario para o Superior Tri
bunal F'edora1 das fen renças proferidas em ultima instancia, p.elas justíças 
60 Elstado. nos ca.so, determina.dcs na legislação tederal. 

An. l 529 - O recurso ex12·aordim,rlo dcH.! ~r in~rposto, detntr'i 
de dez d1.1.s contmu.>S. contadcs de m mento a mooi(nto, ainda que sobi-e
vcnham fer ias. da publicação da .~11t.ença, si fl!) partes ou S':'U.5 procuradc,rPs 
estiverem presentes á a udiencia, ou da. intimação, estando ausenLes, e aprt:'
senta,do no S up.rem. o Tribunal Federal no prazo de .qu..üro mezes. ª. µa.rti..i· 1 
do t.e,rmo de interpcsição. 

Art 1. 530 - Os antes devem subir no origmai. Todavia, SJ a sua 
apresentação fô1• impossível ou obstada, o Supremo Tribunal Federal co
nhecerá do feiLo á vista do respectivo traslado. desde que esteja devidamenl,e 
conJerldo e concertado . 

Art. 1 53) - rnterpoot-0 e tomado por teimo o recw.,,o. as partes po
derão a1Taz..,ar den tro de 15 dias oacta uma, sendo, Em ,;ieg111da, os autos r~· 
mettidc.~ á secretarie. do Supremo Tribunal F'eder:i.J. 

Art 1 532 - Não sendo recebido o recurso pelo Supu1or Tribunal 
de J ustiça do Estado a parte prejudicada ou o Mmisteno Publico poderá re
querer carta testemut..'1.ha,·~J nara. o Su'lr~no Tril.Juual Federal. na confor 
midade do art.. 1 527 

t 1-

83 D.1 s.cntenaç que homclognr ou não a c:oncordata e da que ju1 · 1 
c:mnpi d8 ou 1~5.o, 

34 Da .c:1"'nt-:mça que julgar ou não nroo:?-df'nte a reclai:ma.ção rei · 
• 1 <:' li i ct ec alheies enrnu~rndc~ e,in !)Cde-r do fallido e a de bens L L O Y D N A C I O N AL 

ti.: qui tJ,.lJcs, ou aaemarados pela mM' . .sa; 
':, D,t ~ntLnça que julgar procedentes ou não os embargos de ter-

"01 E: t ~ ui r oppcslcs á arrematação da. massa fa llida; 
L.~ e cci .:.io que. na concordata. preventiva, impuzer m ulta aos 

,r c1i...1pa ou negligencia; 
>o e. i->3.C'lo que negar r.:"irktro d+:> marca de industria ou com -

tu - · !:>a srnt nça que julgar procedente ou não a ncção de divisão 
1 e m çà.o de t,e,rra.s pa.:"ticulares, 

Dl ce-cLão que conceder ou não caução ctP ··opere demoliendo" 
.e e mmc1açao de obra nov'3: 

!• D~1 <.t e~..;;io qu-e ordenar a arrecadação da herança jacente .ou 
1 o n 1 ·!. •nder apresentando-se herdeiros ou repre&entante devidamen te 

l J 11, 

l 1),:1. nt "nqa. que annallnr n arrematac:ão, a ad judicação ou a 
Jâ hom c-rem produzido os :::-eus etfeitos Jegaes; 
DJ,; <1:e-e1:--õL.o:,; que pr nunci~m mdemnizareões por necessidade 

pub 
i..J,1. .. er1são s:>bre c~sam.ento celebrado em artigo de morte, 

:t , ... 1 s.u· ll'idade competente; 
- D d•. p~on, que decreta a liquidação fctcnda das sociedades 

e- d... oc1edades ononvmas; 
L11 <lP~'=1ld.Cl10 que concede ou denega a int.erposição do recurso 

.. 11 ~ c_-.,à:J que reeu~a o benefic1':> da assist.encia judiciaria: 
.i:..:.n 11m, de toda clerisào mterlocutor1a que conther damno ir

l1 .. J, _ rn..., ... 1-se taJ o qn~ r.,or occa .. 1ão do julgamento do feito. em 
nc,a não póde &:r reparado em nbsvluto ou sem gra.nde e 

J, ~ pt j1 , ... , 

CAPITULO V 

Da c·a i-t:i. t rs t rm nnhavrl 

1 J:.!l-·Q11ando o juiz denegar a mterposição ou ~eguimento do 
o L (1 n ;-a o r-e-cw·.so extrao1 dinario dE";.St~ autos, a parte poderá pe

r .. t 1. testemunhavel para tornar efíecth·o o recurso de-
. 11iC > 

!SOCIEO"oe Af'IONVMI 

8 ED !! - &YenJda RI• Br,n,,.., toe • l08,f 
Ponde lflDUPDJ nu Doeu do f'orto . l o Rio e!• Janeiro a dlopos(clo du 

MUI 1mbucadorrs • rl':tba~orn. 
--o-- o--

1.htha r11plda de pa<asa~eh·,,s e """.Zª ' <'ntre Rec>lre] 
:e Porto &le,.:-rc• e.ll 10 dl&<i 

•-•.-•na -mente d e t .• et .. •• 
Paquet, -ArAren;:ná - Esrerado de Parlo Alegre e escala, no dial 

5 d~ janeiro, ás 15 ~or••, sablrá a 7, á noit ,•, '. para: Maceió, a 8; 
Bahia, a 9; R,o Je Janeiro, a 11; Santos, a 11; Rto Grande, alô. Pelotat, a 
16 e Porto Alegrr, a 17. 

Linha Tutoya-Porto Alegre 

l <'a•·11ueb·o - ITt.lPr - ( Viagem contractual de dezembro) 

. Esperado de Ceará e e~ca la, no dia 10 de janeiro, sahirá no mesmo 
dia . para : Recife, Mareió · Bahia, Rio de Janeiro, Santo,, Paranaguá, An
tonina, Rio Grande, Pelotas e Porto Alegre. 

Linha Pará-S . Francisco 

f 'torf111l'h·o - .. , ·onu11anda11lf' C,rtrlll/,o " - (Viagem con
tractual de dezembr<,J 

Esperado do Pará e escala, no di1 2 de janeiro, l sah irá no mesmo 
dia _para: Recife, Maceió, Bahia, Rio de Janei ro, Srnlvs. Pa ranaguá, An
lonma e Silo f r.ncisco. 

AüfNTES - R'Ulla1ttl!f A ~•. 
Pnça 15 da Novembro n.• 87 - Teleollo.n, a.• :Zl6 

-.':AlJCA POSTAL, N. • 3t 

-, ~ ~:~~/~eC:{,:0" d~6
~~~z':~:':n:d::~:~:a::P;~1~ºf!~ l l•••••••••••••••mmmmmmlllllmllil13111D 

.) t:: .envio do feita que não o poderá recusar e deixar d? t<.:t
-,en:i de rtS!>C~at>~lida.de e de indemnizar todo o damno 

l 
11 J.C • tfü x.O C:l á pa~: 

No Tf> 1t..o.nmerit~ -, J escri\":io, ~ o::i.rte indicará as peças do 
OC! o I J.~ dt;\.C'r:J ~cr L..asladadas 

O e ;rrjváo dará remi>:> da petição á p:?lru. e s~ní. obrigado a 
o .li.:.. rttmento, devidamente conftrido e oonce~o. dentro d-e 

I ctn ." d!..:1$, havendo ou não doctunant.-CR a oopia.r SU.l p'en a de 
> JJ .r ti11ta drn'i, alám <la p~na.lldade C1·im inal que lhe coul);-r. 
1 1 l 'i22 - O proaeESo e julga.menta das cartas testem,mha: 'eis é 

• 1 a a os aggravcs. cleveodo ser preparado dentro de dez dias 
t;:L entnda na superior instancln, sob pena de incidir em re~ 
Ç!O 

P·, ct o::phv unico - Dc-cidindo a carta testemunhavel , o j uiz ou t r i-
,u, - m: n .t o I não t-;m.a.r JX)r termo ou seguir o aggravo na primeira 

t-r «. no ra.,,o d l T sid:, obstado o seu segu1rocnto, ou j ulgará logo "de 
. o L "1""un'"nto estiver inc:truido de modo que a is.~ o h abilite. 

A t I 523 - Quando o ~.'5C..;vão re recu.~ de fonn.ar o instrumen
> P< J itt () t-ec1bo da petição .o t1":"."Yicmunh.:,.nte poderá. no....q ueTer, ~ntro 

t. e ~ e ,1s c- ntadJC da recusa, á in5tancio Fuperior, a avocat-0ria dos au
par.i o l1 .J ~11efüo do rec~o e a imPQSição da penalidade em que- tiver 

tm .,1do o F·.wão. 
I i - &~.; requerimento deverá ser instruído com certidão de pro-

"', do uL,gaJo ou com a offirmação de que, rendo sido !)2didas, foram ne
i;n.ct:1· 

2'. - Feito o devído préparo em cinco dios e ouvirlo o juiz 1•a quo" 
',11 l·'"Cv tr-rmJ, qu~ lh~ serâ marcado, o jttlz " ad quem ·, decidirá logo so
b. ·da-r·)cão. e-, .~ndo esta p roc.ed.en.te, maindará que lhe s ubam os au

do rec:iJr -0 ou o requierid;> traslado das peças que foi neg,a<l.o. 
3 - Q11nndo a instanci:i .superior fõr o Superior Tribunal de Jus

t ca a avu, tc,ria s<erã requerida ao presiden•e do Tribunal. processada, pre
P:ll ela ~ J . .tlg:.l(hl como as cartas testemunhavels, ouv ido sempre O juiz "a 
ll,;.u ,1pcc13 u. pena d~ctplin.a.r ncs krmcs do art igo anteceden te. 

CAPITULO VI 

Da ff,'vista 

Att " 521 - Dar-se-á o recm so de revista das sem .enças dos julzes 

Riquissimo leilão 
Domingo, 4 de janeiro, ás 13 horns. R ua Duqu e d e Caxia,i, 

n." 389, junto ao har ":\1ascotte". Res id encia do e, tima vel cava
lheiro i-r. Carlos Pai va. que se retit-a para o ~ui d o paiz. com s ua 
exma. familia. 

O agente Delmas levará a ldlão : - Hic u m,ihilia rio de ma 
cacahuha, louca,; e c rys taes . 

Aguard.-111 ca talogo ger a l no dom ingo . 

, O 21g,mtl! D e lma~ convida as exnrns. fam ilias para um a vi · 

~ita no ~abhaclo, dH s 18 horas em d .-nnl e. e no dom in go. das 8 lwras 
a té á hora do leilão, para vere m " d e vi s u" o~ l'i eos moYeis. 

A O C O R R E R 1) O !l i A R 'I' 1~ L L O 

r~\l/v\\~111.\WWW.\\Wllll,\\\\\WJ'M\Wlwl\'I.\YNIM'''''·····,···••,,•·,,,,,,,., •••••••••• , 

i PILITLAS DE BRUZZI I 
; .NAS G01'.0RRIIÉ . .fS ~ 
Í A 91 a IUP.'floridade e efficaci~ no tratamento das ,Gonorrbéas•, so- f 
I bre 09 9'U•I similares, é constatado ptlo alteslado infra : !lo: 
t •Att,"9to que tenho empregado conslantemcnte nas Blenorrh•gias, ! 

I 
quer no pe nodo al(Udo como. cbroni.co as. , Pllulas de Bruzzi•. obtendo iàÊ 
stmpre a e urs desta terrível molestia. ;;;; 

Rio de Janeiro, 30 de Junho de 1930. J 
. OI!. BARBOSA COMES, Cap. do exercito•. il! 

,. Pirnia reconbec1da•pelo tabelhi!o V1ctorio. l ! 
~ & ' ve1 1.da nas drogarias e pharniacla,o desta pra~a. i i 
1'1,IIIWII\W,\'1.'Ã\í'i\l. w~.1mi,~m1,i,hWJ: Wlll/(111/lllfflNIIIIN/ml/ll!NIIN«ím/llNlllfll'MVllllmlllillll/Nllli lNll!ÍI~ 

'Dentes brancos 
que soniena 

P~I~: 1:~~:i,~:~1te~u:11i\\~1~~~~ 
nr, o,e Kolynoc;. Nolará grande' 
tl i tfcrcnc.,;a c.:tn m.:s dja.,. 

Knl)·nni,: limpa os dentes e ili 

Rtngi, a,; tJl wmo t: pre<.i ·o l imp•,.l· 
o,. A su:1 l'~ruma aoti!'.c.;púca. d.: 
ag:r:ida.vt:1 sabo r, pi:netca nas mcnn
J'l:'S cav idaJcs. remove a pc llitul.t 
i0pat,11.: amarcll.1. a ... ,im como wda'i 
:i , pardc..u l.1, de alimenco l'ffi ft:r
fflt"ntaçto. fxrermina os perigoso..
_gÜmt'ns e nc:uualiza O'li 1t1..ido'> 
Ja bona .. 

P..ira ter dc.:ntes hranco.:s que snr
ritm. liHcs dt: manl.hJ..S e drie-. 
rnmt:cc a limpai-os com Kolyoo,;. 
H .. ,u usJr meia pollegaáa de ue· 
n1c.· 11nma C'"to, J. St:Cl._. 

- r -- 1) 

EDITAE S 
EDITAL - o dr Agrippino d 

Barros. 1 " 111iz sub~otuto p.:>r \'Jrtud{' 
da let, et.c. 

f'.,ço abcr "°" que o presente edi
tal d~ cilnC"âo pelo prazo de olt-'1 dw 
virem que. pelo dr. 1 promotJJ 1 , 
dt:nunci:1do Ce<·Uio Coêlho.J da C:..:ost 
eomo mcurso no arr 294 ~ 2. · d,:, Ct.1-
d1go Pen&I, t· rom;) não t.liha sido en
contra.e.o no dbtnct-0 da culpa. o 1 
fertdo Ceciho CO<•lho da. Cos~a. ct:.mfor
me p.)tt,..::iu o off1cial de justic:a enca -
rt'ga<lo da diligcnria. pelo pre en .1t:. 
chamo e c1t-0 o referido Cecilio C0êlh•> 
da Cek;ta. p;ira uo dia cinco d! jano
ro de 1931. :.L~1st1r a formação de sua 
culpa a qui;I terá lagar â.s 14 hora.s 
do dia aeim:1 aUtu:hd-<J na. sala das au
dienc1as, no ~inuur ten·eo do Thesol1ro 
do EsLh..io iantigo Mostei.xo de S 
Bent-01, e p:1r:1 que chegue ao co.nht
c.:imtnto do nlluctid·) Cc-cilio Coê:ho dn 
C-o.c-ta. mandei p,1s.,.n o presente. Da
do t' pa.::;s~,clu nesta cidade de João Pe 
~õa, a 2fi dws do rnez. d.= dn..embn 
àe 1930. e 1 .1, Agrippmo G0tm. 1~1 d'"' 
B .. 1rros. E.~ta contorme ao o• ·~; .. -1 I, 
dou fe. O ~ ... 11vâo do cnme H1h.l, -
brnndo R1be11 > d , ''\:r.::i '"'S 

--1·:J)---

Seeeão Livre 
AO COMMERCIO - Se1•eri110 B 

de AraúJo, de Camprna GrandP. nrL.~:t 
que para tm~ conunerciaes pa.s.">u .1 

st· ;.1s.-:,.1gn.1r S. B. AraúJo evn1ornw 
reu, ,t.a "~ Junta Corrunerr1al do E.-,. 
Laclo 

---:l(o):---

Companhia de 
Omnibus 

N,11·0 ho, .trio ct~ omnibus r,nro 'T'nni 
bnu 

:'\ Jun hã: 

Omnibu., Pr..t<,·a Tambnu 

N G h fi,30 h 
5 fi h U.30 h. .. 2 7 h 7.30 h. .. 5 7 h. 7.30 h .. 11 h. 1: h 

A t~rd• · 

N' 4.30 h 5 h 
5 4,30 b 5 11 .. - 5.30 h 6 h 

NOTA - O corro n.º ·2 fa,-á o ser
viço consLantR. e11tre Tft.mbaú e '\. 
Praça, de ti.30 h até ás 9 horas ela 
noite, quando purtirâ da Praça em 
uliimo vtagern. 

A GERENCIA 

~rvvv-vv·v-,Ê',! 
lloão Santa Cruz 

Ad"ogadu 

1 º"'" " e,••,""'· 
~ 


	19310101_001
	19310101_002
	19310101_003
	19310101_004
	19310101_005
	19310101_006
	19310101_007
	19310101_008
	19310101_009
	19310101_010
	19310101_011
	19310101_012
	19310101_013
	19310101_014
	19310101_015
	19310101_016

